
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV 
SERVIÇO 3 (TRANSPORTADORA E OFICINA) 

- Transportadora com Tanque de Combustível para Abastecimento Próprio - 

 

 

 

EMPREENDEDOR: A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA 

CNPJ: 20.113.961/0001-10 

 
 

 
 
Endereço: Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), 4813 - Bairro Jurema 
Município: São José dos Pinhais/ PR 
Lote: 3 / Quadra: - / Loteamento: Subdivisão 
Inscrição Imobiliária: 13.581.0005.0000 
Matrícula: 60.750 - 1ª C.R.I. 
 
 
 
 
 
MARÇO / 2026 



EST UDO  DE IM PACT O  DE VIZ INHANÇA  
EXPRESSO SÃO MIGUEL - SERVIÇO 3 

 

2 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estudo elaborado pela empresa BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S, 
sob a responsabilidade técnica das Arquitetas e Urbanistas Adriana Miyuki 
Obara - CAU A 69.185-2 e Djenifer Vitória Franke - CAU A 317.032-2, e 
colaboração da Técnica em Edificações Ingrid Amorim, para análise e 
deferimento pelo Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano - CMPDU da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais/PR. 

  



EST UDO  DE IM PACT O  DE VIZ INHANÇA  
EXPRESSO SÃO MIGUEL - SERVIÇO 3 

 

3 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

SUMÁRIO 

 

1. INTRODUÇÃO ..................................................................................................................7 

1.1. Informações Gerais .................................................................................................7 

2. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL ...................................................................................... 8 

2.1. Localização e Área do Imóvel do Empreendimento ..................................................8 

2.2. Histórico do Terreno.............................................................................................. 10 

2.3. Condicionantes Ambientais ................................................................................... 14 

2.3.1. Topografia e Vegetação Existente ............................................................ 14 

2.3.2. Aspectos Hídricos...................................................................................... 15 

2.3.3. Aspectos de Fauna .................................................................................... 16 

2.3.4. Aspectos de Clima, Ventilação e Iluminação............................................. 16 

2.4. Infraestrutura Urbana............................................................................................ 18 

2.5. Macrozoneamento e Zoneamento .......................................................................... 19 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO .................................................................... 21 

3.1. Atividade, Área Construída e Número de Pavimentos  ............................................ 21 

3.2. Horário de Funcionamento .................................................................................... 21 

3.3. Número de Funcionários e Demais Frequentadores  ............................................... 21 

3.4. Estacionamento e Acessos .................................................................................. 22 

3.5. Permeabilidade do Solo .........................................................................................23 

3.6. Drenagem..............................................................................................................23 

3.7. Parâmetros Urbanísticos .......................................................................................23 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA .......................................................... 26 

4.1. Identificação das Áreas de Influência ....................................................................26 

4.2. Características da Região e Atividades do Entorno ................................................27 

4.3. Sistema Viário e Percursos de Carga e Público ......................................................29 

4.4. Geração de Tráfego ............................................................................................... 31 

4.5. Transporte Coletivo...............................................................................................32 

4.6. Demanda por Serviços e Equipamentos Comunitários na Região............................34 

 

5. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS ................................................................................... 36 

5.1. Matriz de Impactos na Fase de Obra do Empreendimento ...................................... 37 



EST UDO  DE IM PACT O  DE VIZ INHANÇA  
EXPRESSO SÃO MIGUEL - SERVIÇO 3 

 

4 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

5.2. Matriz de Impactos na Fase de Operação do Empreendimento ............................... 38 

5.2.1. Impactos na Fase de Operação: Infraestrutura......................................... 38 

5.2.2. Impactos na Fase de Operação: Sistema Viário ........................................ 39 

5.2.3. Impactos na Fase de Operação: Morfologia Urbana .................................. 39 

5.2.4. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Socioeconômicos .................. 40 

5.2.5. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Ambientais............................. 40 

 

6. AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS ......................................................................................... 41 

6.1. Avaliação dos Impactos na Fase de Obra do Empreendimento ............................... 41 

6.2. Avaliação dos Impactos na Fase de Operação do Empreendimento....................... 42 

 

7. PARECER CONCLUSIVO................................................................................................ 43 

 

8. RESPONSÁVEIS TÉCNICAS PELO EIV ........................................................................... 44 

 

9. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS .................................................................................. 45 

ANEXOS ........................................................................................................................... 48 

Registros de Responsabilidade Técnica pelo EIV 

Guia Amarela do Lote nº 3 de Inscrição Imobiliária nº 13.581.0005.0000 

Matrícula do Lote nº 3 de nº 60.750 – 1ª C.R.I. 

Certidão de Número Predial nº 2295 

Deferimento da atividade pelo CMPDU em resposta ao protocolo nº 202112233713790298 e 
202112105019912657 

Parecer nº 491/2022 e nº 1150/2022 emitido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

Autorização de Corte nº 00054 

Informação Técnica nº 03/2022 emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

Informação DIVINFRA emitida pela Secretaria de Urbanismo, Transporte e Trânsito em  

resposta ao protocolo 202204262717293179 

Parecer ALS/FAI/22052504 emitido pela Arteris Litoral Sul 

Levantamento Planialtimétrico 

Mapa de Uso do Solo 
Laudo Hidrogeológico 

Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Laudo Hidrogeológico  

Projeto Arquitetônico – Implantação do Empreendimento 

Carta Resposta ao Atendimento com Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário CA 
455/2022-GRCTL emitida pela Sanepar no ano de 2022 



EST UDO  DE IM PACT O  DE VIZ INHANÇA  
EXPRESSO SÃO MIGUEL - SERVIÇO 3 

 

5 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

Viabilidade Técnica/Operacional emitida pela Copel em resposta ao protocolo nº  
01.20222927935152 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do empreendedor 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa elaboradora do EIV 

 

 

LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2004.......................................... 10 

Figura 2. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2009 .......................................... 11 

Figura 3. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2014........................................... 11 

Figura 4. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2019.......................................... 12 

Figura 5. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2024 ......................................... 12 

Figura 6. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2026 ......................................... 13 

Figura 7. Testada do imóvel com frente para a Via Marginal da Rodovia Federal BR -116 (Contorno 
Leste), ano de 2011 ............................................................................................................. 13 

Figura 8. Testada do imóvel com frente para a Via Marginal da Rodovia Federal BR -116 (Contorno 
Leste), ano de 2025 ............................................................................................................ 13 

Figura 9. Mapa de Uso e Ocupação do Solo do Imóvel ........................................................... 15 

Figura 10. Testada do imóvel com frente para a Via Marginal da Rodovia Contorno Leste ....... 17 

Figura 11. Porção do terreno na esquina entre a Via Marginal e a “Rua do Moranguinho” .......... 17 

Figura 12. Testada do imóvel com frente para a “Rua do Moranguinho” .................................. 17 

Figura 13. Parte interna do imóvel: vegetação existente....................................................... 18 

Figura 14. Parte interna do imóvel: vegetação existente ...................................................... 18 

Figura 15. Serviços públicos que atendem ao lote do empreendimento ................................. 19 

Figura 16. Áreas de Influência consideradas neste Estudo....................................................27 

Figura 17. Zoneamento incidente no Bairro Jurema .............................................................28 

Figura 18. Atividade residencial no entorno imediato do empreendimento ............................28 

Figura 19. Atividade industrial e de serviço ao longo da Rodovia BR-116 .................................29 

Figura 20. Via Marginal da Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), em trecho defronte ao lote 
do empreendimento...........................................................................................................30 

Figura 21.  “Rua do Moranguinho”, em trecho defronte ao lote do empreendimento................30 

Figura 22. Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), via de distribuição ...............................30 

Figura 23. Rua Constante Moro Sobrinho, via de distribuição................................................ 31 

Figura 24. Rua Onofre Holthman, via de distribuição ............................................................ 31 

Figura 25. Ponto de ônibus mais próximo na Rua Constante Moro Sobrinho ..........................32 

 

 

 

LISTA DE MAPAS 



EST UDO  DE IM PACT O  DE VIZ INHANÇA  
EXPRESSO SÃO MIGUEL - SERVIÇO 3 

 

6 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

 

Mapa 1. Localização e Principais Vias de Acesso ....................................................................9 

Mapa 2. Implantação Genérica do Empreendimento.............................................................25 

Mapa 3.Transporte Coletivo Próximo ao Empreendimento ................................................... 33 

Mapa 4.Equipamentos Comunitários Próximos ao Empreendimento .................................... 35 

 

 

LISTA DE TABELAS 

 

Tabela 1. Quadro Estatístico .................................................................................................................................... 24 

 

 

 

  



EST UDO  DE IM PACT O  DE VIZ INHANÇA  
EXPRESSO SÃO MIGUEL - SERVIÇO 3 

 

7 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento aborda as análises dos possíveis impactos positivos e negativos, tanto na 
fase de obras como na fase de operação, decorrentes da implantação de empreendimento 
destinado a filial da empresa nacional denominada comercialmente de Expresso São Miguel, 
atividade de TRANSPORTADORA E OFICINA, classificado como Serviço 3 pela Lei Complementar 
nº 107/2016 e alterações (Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de São José 
dos Pinhais). O empreendimento pretende ser implantado em terreno com área de 47.148,77m² 
localizado no Bairro Jurema do Município de São José dos Pinhais , oficialmente cadastrado 
com acesso pela Rua Constante Moro Sobrinho, porém com frente para a Via Marginal da 
Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), e será composto por 1 barracão, portaria, áreas de 
apoio (administrativo, alojamento, lavação, oficina e abastecimento) e estacionamento, 
totalizando uma área a construir de 9.333,88m². 

Ressalta-se que o presente Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) consiste na atualização e 
revisão do estudo anteriormente elaborado e protocolado junto à Prefeitura Municipal sob nº 
202207054218449590, o qual obteve aprovação, conforme Parecer Técnico nº 092/2022. 
Contudo, em razão da não execução do empreendimento no período inicialmente previsto, tornou-
se necessária a revalidação das informações e diretrizes técnicas, considerando o tempo 
decorrido desde a aprovação anterior, eventuais alterações normativas e a atualização de dados 
urbanos e territoriais. Destaca-se que permanecem válidos os parâmetros conceituais e 
locacionais anteriormente aprovados, conforme protocolos e pareceres já emitidos pelo Município, 
sendo o presente documento apresentado para fins de atualização formal e atendimento às 
exigências administrativas para a retomada do processo de implantação do empreendimento . 

Conforme a Lei Complementar nº 107/2016 e alterações, a atividade é classificada como 
PERMISSÍVEL para o local onde o empreendimento pretende ser instalado, cuja anuência para 
PERMITIDO foi emitida pelo Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
(CMPDU) em 09 de fevereiro de 2022 (para o EIV aprovado anteriormente), através do 
parecer em resposta aos protocolos nº 202112233713790298 e 202112105019912657, que 
seguem em anexo, exigindo ainda a apresentação deste Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 
como condicionante para a aprovação do empreendimento , também em conformidade com o 
Artigo 30, parágrafo 9º da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações.  

Serão apresentados, ao longo deste estudo, os principais pontos positivos e negativos 
decorrentes da implantação do empreendimento proposto, abrangendo principalmente o entorno 
da região e sua população residente, com análise de aspectos como o adensamento  populacional, 
uso e ocupação do solo, infraestrutura, sistema viário, equipamentos urbanos e comunitários, 
riscos ambientais e impactos socioeconômicos, bem como indicação das medidas mitigadoras 
e/ou compensatórias para os impactos negativos eventualmente identificados. 

 

1.1. Informações Gerais 

Identificação do Empreendimento: 
EXPRESSO SÃO MIGUEL (SERVIÇO 3) 

 Endereço: Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), nº 4813 – Bairro Jurema 
 CEP: 83.085-058– Município: São José dos Pinhais/ PR 
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Identificação do Empreendedor/ Proprietário: 
Nome: A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ: 20.113.961/0001-10 
Representante Legal: ALBANO ROYER – CPF 183.131.089-91  
E SERGIO LUIZ BACKES – CPF 382.576.700-06 
Endereço AC Plinio Arlindo de Nes, nº 2180-D – Bairro Belvedere 
CEP: 89.810-460 - Município: Chapecó/ SC 
Contato: (49) 3361-6666 / holdings@expressosaomiguel.com.br 

 
Identificação do Autor do Projeto Arquitetônico e Responsável Técnico pela Execução de Obra: 

Empresa: SZOMA ARQUITETURA 
Responsável Técnico: MATEUS SZOMOROVSKY 
Título Profissional: Arquiteto e Urbanista - CAU A 39.777-6 
Endereço: Alameda Rolf Colin, nº 109 – Bairro América 
CEP: 89.204-070 – Município: Joinville/SC 
Contato: (47) 3025-6475 / szoma@szoma.com.br 

 
Identificação das Responsáveis Técnicas pelo Estudo de Impacto de Vizinhança:  
 Nome: BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S - CNPJ: 27.468.530/0001-15 
 Endereço: Rua Zacarias Alves Pereira, nº 347 – Sala 5 – Bairro Aristocrata 
 CEP: 83.030-480 – Município: São José dos Pinhais/ PR 
 Responsável Técnica: ADRIANA MIYUKI OBARA  
 Título Profissional: Arquiteta e Urbanista – CAU A 69.185-2 
 Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 
 

Responsável Técnica: DJENIFER VITORIA FRANKE 
Título Profissional: Arquiteta e Urbanista – CAU A 317.032-2 
Contato: (41) 9 9289-5520 / urbanismo@bogonieobara.com.br 

 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 

 

2.1. Localização e Área do Imóvel do Empreendimento 

O imóvel para a implantação do empreendimento proposto corresponde ao lote urbano nº 3, 
cadastrado sob Inscrição Imobiliária de nº 13.581.0005.0000 e matriculado na 1ª Circunscrição 
do Registro de Imóveis do Município sob nº 60.750. 

Conforme consta em matrícula, a área do lote nº 3 corresponde a 47.148,77m² (quarenta e sete mil, 
cento e quarenta e oito metros quadrados e setenta e sete decímetros quadrados). Já de acordo 
com o Levantamento Planialtimétrico, elaborado pelo Engenheiro Civil GABRIEL OLIVEIRA 
NUNES (CREA 220.031/D), que segue nos anexos deste Estudo, verificou-se que o lote possui 
área total de 51.204,80 m² (cinquenta e um mil, duzentos e quatro metros quadrados e oitenta 
decímetros quadrados) 

O Mapa 1 a seguir mostra a localização do empreendimento no entorno da região, com indicação das 
principais vias de acesso e de distribuição. 
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Mapa 1. Localização e Principais Vias de Acesso 
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2.2. Histórico do Terreno 

Através da análise do lote em que se pretende implantar o empreendimento, aliado às informações 
constantes na matrícula supracitada, pôde-se compreender de que forma a área tem sido utilizada, 
bem como a evolução do desenvolvimento da região e a expressividade de caráter local.  

O imóvel é oriundo da subdivisão de um terreno originalmente rural, cadastrado sob INCRA nº 
701.149.002.003-6 e área de 98.840,00m², em decorrência da desapropriação para a Rede e 
DNER. 

Pelo histórico de imagens aéreas e de satélite a seguir, disponibilizadas pelo Google Earth, pôde-
se verificar que o lote nº 3 era inicialmente utilizado para atividades agrícolas, visto o caráter 
originalmente rural, como mencionado anteriormente, de propriedade de Kimie Kido e Yukio 
Aparecido Kido. No ano de 2010, o imóvel foi vendido a Carlos Roberto Gaboardi e Gilberto Luiz 
Gaboardi, e no ano seguinte passou a pertencer à empresa Contorno Leste Condomínios 
Industriais e Logística Ltda. É possível verificar que desde esse período, o imóvel permaneceu 
desocupado, sendo inserido ao perímetro urbano no ano de 2014 através da Certidão 
00593/2014/DETRI expedida pela Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, como consta 
na 6ª Averbação da matrícula supracitada. No ano de 2022, o lote nº 3 foi vendido à empresa 
A.E.S. Empreendimentos em Participações Ltda, única proprietária desde então.  

  

Figura 1. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2004 

  
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 2. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2009 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 3. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2014 

 
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 4. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 201 9 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 5. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2024 

 
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 6. Foto aérea do lote do empreendimento no ano de 2026 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 7. Testada do imóvel com frente para a Via Marginal da Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), 

ano de 2011 

 
(Fonte: Google Street View) 

 
Figura 8. Testada do imóvel com frente para a Via Marginal da Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), 

ano de 2025 

 
(Fonte: Google Street View) 
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2.3. Condicionantes Ambientais 

O presente capítulo aborda os diversos pontos relacionados às condicionantes ambientais do 
terreno destinado à implantação do empreendimento, considerando o ecossistema local, desde a 
identificação das espécies de fauna e flora presentes na região, até a análise dos recursos hídricos 
e do impacto no clima local, abrangendo os efeitos decorrentes da nova intervenção proposta, e a 
identificação da alteração do bioma existente. Informações e análises mais aprofundadas 
encontram-se no Mapa de Uso do Solo elaborado pela Engenheira Florestal Érika Claudino  
(CREA PR 165.687/D), e no Laudo Hidrogeológico Hidrográfico elaborado pela Geóloga Elise 
Piasson (CREA PR 141.472/D), que seguem nos anexos deste processo. 

 

2.3.1. Topografia e Vegetação Existente 

Através de visita ao local, análise do histórico do terreno, e confirmado pelo Levantamento 
Planialtimétrico supracitado, verificou-se que o terreno apresenta topografia suavemente 
ondulada, com declividade predominantemente orientada no sentido oeste para leste, 
acompanhando a conformação natural do relevo local e as vias públicas adjacentes. 

O ponto mais elevado do terreno situa-se na porção sudoeste do lote, enquanto as áreas de menor 
cota encontram-se na porção nordeste, junto ao curso d’água existente. Essa configuração 
resulta em desnível contínuo ao longo do terreno, caracterizando decliv idade moderada, sem a 
presença de rupturas abruptas ou feições geomorfológicas que representem impedimentos à 
ocupação. As curvas de nível indicam inclinação gradual e relativamente homogênea, favorecendo 
o escoamento superficial das águas pluviais em direção à área de menor cota, contribuindo para 
condições naturais adequadas de drenagem. 

Segundo o Mapa de Uso do Solo citado, a cobertura vegetal existente no lote é 
predominantemente herbácea, com a presença de árvores isoladas, sendo identificadas 12 
unidades exóticas da espécie Pinus e 1 unidade nativa da espécie Araucária. Para a implantação do 
empreendimento, está prevista a supressão desses indivíduos arbóreos, conforme Autorização 
de Corte nº 00054 e Parecer nº 491/2022, expedidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
por meio do Departamento de Monitoramento e Biodiversidade – Divisão de Patrimônio Natural 
e Paisagístico, os quais encontram-se anexos ao presente Estudo. 

Ressalta-se que o empreendimento atenderá às exigências legais vigentes relativas à supressão 
vegetal, incluindo as medidas de compensação ambiental estabelecidas pelo órgão competente, 
bem como a preservação da Área de Preservação Permanente existente no lote. 
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Figura 9. Mapa de Uso e Ocupação do Solo do Imóvel 

 
(Fonte: Engenheira Florestal Érika Claudino, 2022) 

 
 
2.3.2. Aspectos Hídricos 

Em consulta à base cartográfica fornecida pela Divisão de Informações e Monitoramento, 
Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais (GEO SJP, 2026), foi 
identificado que o lote do empreendimento se encontra inserido na sub-bacia hidrográfica do 
Rio Pequeno, pertencente à Bacia Hidrográfica do Rio Iguaçu, em área de manancial conforme 
delimitado pelo Decreto Estadual nº 10.499/2022. 

Na porção leste, próximo à divisa, o imóvel é atingido por um curso d’água, e conforme 
apontado no Laudo Hidrogeológico e Hidrográfico elaborado pel a Geóloga Elise Piasson 
(CREA PR 141.472/D), que segue nos anexos deste processo, ocorre na área a confluência de 
águas superficiais em direção a um corpo hídrico sem denominação localizado a 
aproximadamente 21 metros da área de estudo, o qual posteriormente deságua no Rio Pequeno, 
situado a cerca de 600 metros a leste do terreno. Ainda, verificou-se a presença de uma vala 
localizada no limite leste do terreno, junto ao muro de divisa com os imóveis vizinhos, 
apresentando caráter antrópico e possivelmente utilizada para condução de águas pluviais 
provenientes das áreas adjacentes. Após atravessar a área de estudo, o escoam ento segue por 
trechos canalizados que se integram à rede de drenagem existente no entorno.  

Ressalta-se que, o empreendimento também foi objeto de análise técnica pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, por meio do Departamento de Monitoramento e Biodiversidade – 
Divisão de Patrimônio Natural e Paisagístico - SEMMA, conforme Parecer Técnico nº 1150/2022, 
no qual foram indicadas diretrizes e ajustes a serem observados para a adequada 
implantação das intervenções previstas. As providências e complementações apontadas no 
referido parecer serão consideradas no desenvolvimento e protocolo dos proje tos técnicos 
específicos junto aos órgãos competentes, passando a integrar o trâmite de aprovação do 
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empreendimento. Destaca-se ainda que, conforme indicado no referido parecer, o projeto será 
submetido à análise da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná - AMEP, cujo parecer 
encontra-se em fase de protocolo e será oportunamente incorporado ao processo de 
aprovação do empreendimento. 

 

2.3.3. Aspectos de Fauna 

O terreno em estudo encontra-se inserido em área urbana em processo de expansão, nas 
proximidades da Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), região que ao longo dos anos passou 
por intensas intervenções antrópicas e aumento da ocupação urbana. Em função desse contexto, 
aliado à movimentação viária constante e à redução de remanescentes naturais contínuos, 
observa-se uma tendência de baixa diversidade de espécies da fauna silvestre no local.  

Atualmente, o lote encontra-se desocupado e apresenta cobertura vegetal predominantemente 
herbácea, com presença pontual de indivíduos arbóreos isolados, o que limita a oferta de abrigo e 
recursos para a fauna. Dessa forma, é possível que a área seja eventualmente utilizada por 
espécies de pequeno porte mais adaptadas ao ambiente urbano, principalmente aves, além da 
eventual ocorrência de anfíbios e répteis em áreas mais úmidas, especialmente nas proximidades 
do curso d’água existente junto à porção leste do terreno. Ressalta-se que o referido curso d’água 
já apresenta alterações decorrentes da ocupação urbana no entorno, conforme indicado no Laudo 
Hidrogeológico e Hidrográfico apresentado nos anexos deste Estudo. Ainda assim, as áreas 
ambientalmente protegidas associadas ao mesmo – Área de Proteção Permanente (APP) - serão 
respeitadas conforme as diretrizes dos órgãos competentes.  

Portanto, estima-se que a implantação do empreendimento não deverá ocasionar impactos 
significativos sobre a fauna local, podendo ocorrer apenas o eventual deslocamento de espécies 
de pequeno porte para áreas adjacentes com maior disponibilidade de abrigo e recursos  
ambientais. 

 

2.3.4. Aspectos de Clima, Ventilação e Iluminação 

De acordo com a classificação climática de Köppen, a maior parte do Município de São José dos 
Pinhais, e onde será implantado o empreendimento pretendido, possui clima Cfb, caracterizado 
como Clima Oceânico Temperado, com verões frescos e úmidos, e sem estação seca definida (ITCG, 
2008/ PMSJP, 2023). A média de temperaturas dos meses mais quentes é abaixo de 22°C e a dos 
meses mais frios é inferior a 18°C. Em visita ao local, foi constatado que o futuro lote do 
empreendimento possui ventilação e iluminação natural constantes, sem interferências por 
correntes de ar, devido principalmente ao grande dimensionamento do mesmo, baixa altura e 
adensamento das construções nos imóveis vizinhos. 
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Figura 10. Testada do imóvel com frente para a Via Marginal da Rodovia Contorno Leste  

 
(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 11. Porção do terreno na esquina entre a Via Marginal e a “Rua do Moranguinho”  

 
(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 12. Testada do imóvel com frente para a “Rua do Moranguinho”  

 
(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 
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Figura 13. Parte interna do imóvel: vegetação existente 

 
(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 14. Parte interna do imóvel: vegetação existente 

 
(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 

2.4. Infraestrutura Urbana 

Segundo informações fornecidas pelo empreendedor, em consonância com a base cartográfica 
fornecida pela Secretaria Municipal de Urbanismo da Prefeitura de São José dos Pinhais (2018-
2026) representada na figura a seguir, e visita técnica realizada no local para a implantação do 
empreendimento proposto, observou-se que a região do entorno é atendida pela rede de  
iluminação pública, e abastecimento de energia elétrica, cuja viabilidade de ligação para o 
empreendimento proposto foi confirmada pelo Parecer de Viabilidade Técnica/Operacional 
emitido pela Companhia Paranaense de Energia – Copel, em resposta ao protocolo de nº 
01.20222927935152, em anexo. 

Ainda conforme a base cartográfica citada (PMSJP, 2018-2026), verificou-se que a região também 
que há possibilidade de atendimento da rede de abastecimento de água,  conforme Carta 
Resposta CA 455/2022-GRCTL emitida pela Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, em resposta ao protocolo nº 18.883.178-8,  com necessidade de ampliação, partindo 
da Rua Constante Moro Sobrinho, no entanto, a região não é atendida pelo sistema coletor de 
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esgotamento sanitário, sendo necessário um sistema independente, através da implantação 
de uma Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). Ambos os pareceres seguem em anexo ao 
presente Estudo. 

Após a anuência da atividade pretendida, a empresa executora será responsável pela aprovação 
dos projetos técnicos junto aos órgãos competentes e implantação de toda a infraestrutura 
necessária, como é exigido em lei, cujo custo de obra e prazo de execução serão definidos após a 
apresentação e análise dos projetos definitivos. 

 

Figura 15. Serviços públicos que atendem ao lote do empreendimento 

 
(Fonte: PMSJP, 2018-2026 / Google Earth, 2025 / Bogoni & Obara Arquitetura, 2026) 

 

2.5. Macrozoneamento e Zoneamento 

De acordo com a Lei Complementar nº 100/2015 (Plano Diretor do Município de São José dos 
Pinhais), o imóvel do empreendimento encontra-se na Macrozona de Consolidação Urbana, 
caracterizada pelas “áreas de uso predominantemente industrial e comercial e de serviços de 
grande porte, entremeados por loteamentos residenciais esparsos e terrenos vazios ou 
subutilizados, com infraestrutura deficiente e sob dependência do sistema rod oviário estadual 
e federal para acesso”. Segundo a lei, a Macrozona tem como objetivos:  

 

I - incrementar as atividades produtivas junto aos eixos rodoviários e usos 
habitacionais para áreas mais internas à macrozona, distantes das rodovias;  

II - promover a estruturação viária da macrozona, visando interligação 
independente dos eixos rodoviários; 
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III - estruturar o sistema de marginais das rodovias que cortam e tangenciam a 
macrozona; 

IV - adequar a infraestrutura urbana e a prestação de serviços públicos ao 
crescimento da demanda, observados, preferencialmente, nos bairros São 
Marcos, Del Rey e Jurema; 

V - consolidar o tecido urbano da macrozona, garantindo a preservação dos 
ambientes frágeis da Bacia do Miringuava e do Miringuava Mirim; 

VI - conter a especulação imobiliária e a implantação de loteamentos 
clandestinos; 

VII - garantir a qualificação urbanística com a criação de novas centralidades e 
espaços públicos. 

 

A Lei Complementar nº 107/2016 e alterações (Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo), por sua 
vez, define que o imóvel do empreendimento se enquadra na Zona Especial de Serviços 
Intermodais – ZESI, correspondente às “áreas que por suas características locacionais, 
proximidade com o Aeroporto Internacional Afonso Pena e a presença de vias metropolitanas, 
destinam-se às atividades de indústria, comércio e serviços que dão suporte ou necessitam de 
tais infraestruturas”. De acordo com a lei citada, o uso pretendido de SERVIÇO 3 é considerado 
PERMISSÍVEL para o local onde o empreendimento pretende ser instalado, sendo necessária a 
anuência do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – CMPDU, o qual 
foi DEFERIDO conforme Parecer emitido em resposta ao Protocolo nº 202112105019912657 e 
202112233713790298, que segue em anexo, durante o processo de apresentação do EIV 
anterior. 

O lote está localizado ainda, em área de manancial de abastecimento público da Região 
Metropolitana de Curitiba, incidindo sobre ele o Decreto Estadual nº 10.499/2022. Porém, como 
não se trata de atividade residencial, bem como não há previsão de parcelame nto do solo por 
meio de desmembramento ou loteamento, a aplicação e subordinação do Projeto aos 
parâmetros da referida lei não são pertinentes. 

Conforme consta na Consulta Amarela do lote nº 3, anexa a este estudo, o imóvel encontra-se 
cadastrado com a Rua Constante Moro Sobrinho como logradouro oficial. Entretanto, de 
acordo com a Certidão de Número Predial nº 2295, emitida pela Prefeitura Municipal de São 
José dos Pinhais, o lote é considerado como fazendo frente para a Rodovia Federal BR-116 
(Contorno Leste). Na situação atual, o acesso ao imóvel ocorre por meio da via marginal da 
Rodovia Contorno Leste, bem como pelo prolongamento da Rua Onofre Holthman, ao longo da 
área da linha férrea, localmente conhecida como “Rua do Moranguinho”. Embora ambas as vias 
estejam consolidadas fisicamente no local, estas não se encontram oficialmente regularizadas, 
sendo consideradas irregulares perante a Autopista Litoral Sul S.A., concessionária 
responsável pela faixa de domínio da Rodovia Federal BR-116, conforme resposta ao 
protocolo nº 22052504, emitida no ano de 2022.  

Atualmente, conforme consulta ao sistema GEO SJP (2026), com a vigência da Lei 
Complementar nº 152/2022, posteriormente alterada pela Lei Complementar nº 191/2025, 
verifica-se que o prolongamento viário conhecido localmente como “Rua do Moranguinho” 
possui diretriz viária estabelecida pela Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná -
AMEP, classificada como Via de Ligação, com largura de caixa prevista de 40,00 metros . Já 
a via marginal existente junto à Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste) encontra-se 
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identificada no sistema como “acesso não oficial”, não constando como diretriz viária formal no 
sistema viário municipal vigente. 

O projeto respeitará todos os índices urbanísticos definidos pela legislação municipal e estadual 
vigentes, considerando a ZESI - onde se pretende implantar o empreendimento, tais como: taxa 
de ocupação máxima de 50,00%; coeficiente de aproveitamento permitido de 1,5; taxa de 
permeabilidade mínima de 30,00; altura máxima de 4 pavimentos; recuo frontal mínimo de 10,00 
metros do alinhamento predial; e afastamentos mínimos das divisas de 5,00 metros.  

Ademais, conforme informação constante na Consulta Amarela do lote  original nº 3, que segue em 
anexo ao presente documento, o imóvel está contido na Área de Segurança Aeroportuária do 
Aeroporto Internacional Afonso Pena (SBCT), conforme raio estabelecido pela Lei Federal nº 
12.725/2012, em cuja região a “construção e funcionamento de atividades de natureza perigosa para 
a aviação e/ou atrativa ou potencialmente atrativa de fauna são sujeitas à aplicação de restrições 
especiais, que podem compreender desde a sua adequação até a cessação das operações”, bem 
como na área de proteção do Ultraleve Clube de Curitiba (SSUL), “devendo respeitar e aprovar as 
alturas máximas das edificações, objetos e quaisquer instalações - fixas ou móveis, temporárias ou 
permanentes - junto aos órgãos federais responsáveis pela segurança da navegação aérea”. 

 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

3.1. Atividade, Área Construída e Número de Pavimentos 

O empreendimento, como já mencionado, corresponde à atividade de Serviço 3 (Transportadora 
e Oficina) pela Lei Complementar nº 107/2016 e alterações, também caracterizado como Atividade 
Secundária Não Poluidora pelo Decreto Estadual nº 1.454/1999 e alteração, em conjunto com a Lei 
Municipal nº 29/2000 e alterações. O Projeto Arquitetônico, de autoria e responsabilidade técnica 
de execução pelo Arquiteto e Urbanista Mateus Szomorovsky (CAU A 39.777-6), e que se 
encontra em fase de desenvolvimento legal para aprovação junto à Prefeitura Municipal de São 
José dos Pinhais, contempla Guarita, Galpão/CD e Administrativo, Abastecimento, Oficina, 
Lavação e Alojamento, totalizando uma área a construir de 9.333,88m².  

 

3.2. Horário de Funcionamento 

Segundo informações do empreendedor, estima-se que o horário de funcionamento da 
empresa será sem interrupções, ou seja, de segunda-feira a domingo, 24 horas por dia, e os 
funcionários serão divididos em turnos. Os processos de carga e descarga de veículos  estão 
previstos para ocorrerem durante todo o dia, e os mesmos serão realizados no pátio no interior 
do terreno. Estima-se também, que haverá atividades de monitoramento e segurança, 
ocorrendo em período de 24 horas nos sete dias da semana.  

 

3.3. Número de Funcionários e Demais Frequentadores 
Conforme dados fornecidos pelo empreendedor, o empreendimento contará com a previsão de 
427 colaboradores ativos e 111 terceirizados, sendo destes 35 trabalhadores avulsos, 70 de 
coleta e entrega e 6 prestadores para serviço de portaria e limpeza. Os funcionários serão 
setorizados em turnos de trabalho, da seguinte forma: 
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– 1º turno das 04h00 às 12h28, 06h00 às 14h30 e das 06h00 às 15h48: 98 colaboradores e 10 
terceirizados; 

– 2º turno das 08h00 às 18h00, 09h00 às 19h00 e das 10h00 às 20h00: 108 colaboradores e 74 
terceirizados; 

– 3º turno das 12h00 às 21h48, 13h00 às 22h47 e das 15h00 às 00h27: 33 colaboradores;  

– 4º turno das 16h00 às 01h19, 17h30 às 02h45, 18h00 às 03h44, e das 20h00 às 05h03: 126 
colaboradores e 27 terceirizados; 

– Turno para os Motoristas de Transferência, das 21h30 às 21h51: 62 colaboradores.  

Considerando a previsão total de 538 usuários diários, compreendendo o terreno de 
47.148,77m², resulta em uma média de 0,0114 pessoas por metro quadrado do terreno, ou seja, 
uma densidade de 114 pessoas por hectare, caracterizando o empreendimento como sendo de 
baixa densidade. 

Ressalta-se que o cálculo de densidade apresentado condiz com o cenário de adensamento 
máximo ESTIMADO para o empreendimento, nos períodos de operação na capacidade 
máxima da unidade, e esta população é caracterizada como FLUTUANTE, permanecendo no 
local apenas durante o horário comercial, ou por turnos de trabalho conforme citado.  

 

3.4. Estacionamento e Acessos 

O Anexo IX (Tabela de Vagas de Estacionamento) da Lei do Código de Obras e Edificações do 
Município de São José dos Pinhais (Lei Complementar nº 105/2016 e alterações) não estabelece a 
quantidade mínima de vagas de estacionamento para a atividade específica de Serviços de 
Logística em Geral, mas define para o uso de Serviço 3 com acima de 300,01m², a proporção 3 
vagas de estacionamento para veículos leves para 300,00m² de área construída, somados a 1 vaga 
para cada 50,00m² do restante de área construída, sem previsão de área mínima para manobra 
e/ou estacionamento para carga e descarga. Portanto, considerando a área total a ser construída 
de 9.333,88m², a princípio seriam necessárias 184 vagas. 

Em projeto, estão contempladas 147 vagas de veículos leves, 44 vagas de motocicletas e 28 
vagas para bicicletas, todas descobertas e localizadas na parte frontal do empreendimento. 
Ademais, estão previstas docas para carga e descarga no entorno do barracão com previsão de 85 
vagas para veículos pesados e extenso pátio de manobra.  

O empreendedor estima a circulação diária de 96 veículos, sendo 42 do tipo ¾, 6 do tipo Toco, 12 
do tipo Truck, 7 do tipo Van, e 29 veículos do tipo Carreta.  

O estabelecimento está previsto com acesso de veículos e pedestres exclusivo pela Marginal da 
Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste) (Via Arterial – VA, classificada pela Lei Complementar nº 
152/2022), com área de acumulação de no mínimo 20,00 metros conforme o Inciso VII, Artigo 153 
da Lei Complementar nº 105/2016 e alterações, e os estacionamentos estarão totalmente 
separados da área de manobra/carga/descarga dos caminhões, e fora de áreas de recuos e de 
possíveis restrições de ocupação. A quantidade mínima necessária de vagas de veículos, bem 
como os acessos e áreas de manobras deverão ser confirmados junto aos órgãos públicos 
competentes durante o processo de aprovação do Projeto Legal junto à Secretaria Municipal de 
Urbanismo da Prefeitura de São José dos Pinhais, para a obtenção do Alvará de Construção . 
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3.5. Permeabilidade do Solo 

O estabelecimento pretendido, conforme legislação municipal vigente, deverá atender a uma taxa 
de permeabilidade mínima de 30,00%. Em projeto, há previsão de áreas de grama e de pisos 
semipermeáveis (concregrama e paver drenante, com 30% de permeabilidade) atendendo a uma 
taxa de permeabilidade de 33,35%. Ressalta-se ainda que as Áreas de Preservação Permanente 
– APP serão devidamente respeitadas e mantidas conforme a legislação ambiental vigente. 

 

3.6. Drenagem 

O Projeto de Drenagem é fundamental para o escoamento superficial de água no terreno, em 
virtude da construção das edificações, devido à alteração da capacidade de absorção de águas 
pluviais do solo, previsto tanto em lei municipal como estadual.  

Conforme mencionado, o Projeto Arquitetônico do empreendimento encontra-se em fase de 
desenvolvimento legal para aprovação e posterior encaminhamento e definição dos Projetos 
Complementares, dentre os quais, os Projetos de Drenagem e Contenção de Cheias. O 
empreendedor se compromete a atender as normas vigentes, e a elaborar o Projeto de Drenagem 
das vias internas, memorial de cálculo, planilhas de dimensionamento das galerias e plantas com 
as bacias de contribuição, para aprovação da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas - 
SMVOP, juntamente com o processo de licenciamento e obtenção do Alvará de Construção. O 
projeto será dimensionado considerando a proposta de implantação, levando-se em conta os 
índices pluviométricos da região e as normas técnicas pertinente s, de maneira a garantir o 
disciplinado escoamento das águas, tanto das áreas edificadas quanto dos pátios, 
estacionamentos e áreas livres. O construtor implementará o sistema de drenagem exatamente 
conforme especificado no projeto aprovado, garantindo assim sua eficácia. 

Conforme o Artigo 166 da Lei Complementar nº 105/2016 e alterações (Código de Obras e 
Edificações do Município de São José dos Pinhais), por possuir área construída acima de 600,00m², 
também é obrigatória a implantação de reservatórios de contenção de cheias (ou reservatório de 
detenção, ou reservatório de retardo) para fins não potáveis.  

 

3.7. Parâmetros Urbanísticos 

O empreendimento atenderá a todos os parâmetros máximos e mínimos dos índices urbanísticos 
definidos pela legislação municipal (Lei Complementar nº 107/2016 e alterações, e Lei Municipal nº 
29/2000 e alterações) e estadual vigentes, bem como a outras legislações e normas pertinentes. 
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Tabela 1. Quadro Estatístico 

SERVIÇO 3 – TRANSPORTADORA E OFICINA 

ÁREA DO LOTE DO EMPREENDIMENTO – MATRÍCULA Nº 60.750 – 1ª C.R.I.  47.148,77 m² 

ÁREA DO LOTE DO EMPREENDIMENTO – LEV. PLANIALTIMÉTRICO 51.204,80 m² 

BARRACÃO  5.203,88 m² 

ADMINISTRATIVO 845,28 m² 

ALOJAMENTO 1.199,26 m² 

PERGOLADO 92,04 m² 

OFICINA, LAVAÇÃO E PALLETS 1.448,45 m² 

POSTO DE ABASTECIMENTO 361,00 m² 

GUARITA 124,47 m² 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE 59,50 m² 

TOTAL ÁREA COMERCIAL/INDUSTRIAL/ADMINISTRATIVO  6.049,16 m² 

TOTAL ÁREA DE RECREAÇÃO E LAZER 1.291,30 m² 

TOTAL ÁREA DE APOIO 1.993,42 m² 

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR 9.333,88 m² 

TAXA DE OCUPAÇÃO (máxima 50,00%) 16,25 % 

TAXA DE PERMEABILIDADE (mínima 30,00%) 33,35 % 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO (máximo 1,50) 0,20 

ALTURA MÁXIMA (máximo 4 pavimentos) 9,60 m 

RECUO FRONTAL LEGAL – RUA MARGINAL ROD. FEDERAL BR-116 15,00 m 

RECUO FRONTAL EFETIVO – RUA MARGINAL ROD. FEDERAL BR-116 15,00 m 

VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

147 vagas de veículos, 44 
vagas de motos, 28 vagas 
de bicicleta e 5 vagas de 

visitantes 

* Os dados da estatística acima correspondem a valores preliminares e poderão sofrer alterações no decorrer 
da análise do Projeto Arquitetônico Legal junto à Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de São 
José dos Pinhais – Departamento de Gestão Urbana.  



EST UDO  DE IM PACT O  DE VIZ INHANÇA  
EXPRESSO SÃO MIGUEL - SERVIÇO 3 

 

25 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

Mapa 2. Implantação Genérica do Empreendimento 
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4. CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 

 

4.1. Identificação das Áreas de Influência 

Em decorrência do porte, atividade, área construída e especificidades do empreendimento, e seu 
consequente adensamento populacional, levando-se também em consideração as características 
locais existentes, são esperados impactos positivos e negativos na região do entorno, tanto para 
a fase de implantação (fase de obras) como para a fase de operação (consolidação do 
empreendimento), e tais impactos podem perdurar de forma temporária (curto, médio ou longo 
prazo) ou de forma permanente. Os locais passíveis de percepção destes impactos correspondem 
às áreas de influência ou vizinhança, que usualmente são classificadas em Área Diretamente 
Afetada - ADA, Área de Influência Direta - AID e Área de Influência Indireta - AII. 

Considera-se que a Área Diretamente Afetada - ADA corresponde ao local do empreendimento 
proposto, onde haverá a intervenção direta para a implantação das instalações físicas pretendidas, 
e onde posteriormente serão desenvolvidas as atividades do estabelecimento. 

Segundo definição do Ministério das Cidades (2017), a Área de Influência Direta - AID se refere à 
região do entorno onde os impactos decorrentes do empreendimento incidem de forma primária 
sobre os espaços urbanos e atividades cotidianas da população. Para o empreendimento  proposto, 
a AID foi definida levando-se em consideração, principalmente, os efeitos decorrentes dos fluxos 
nas principais vias de acesso, bem como sobre os aspectos ambientais, socioeconômicos, de 
infraestrutura e de uso e ocupação do solo, abrangendo as quadras mais próximas, entre a Rua 
das Castanheiras, Rua Onofre Holthman, Rua Constante Moro Sobrinho, Rua Doutor Nivaldo 
Enio de Moura e Costa, Travessa Eduardo Ravaglio, Rua Padre Pedro Guerra, Rua Maria Antonia 
Chinda, Rua Nelson Cornin, e Rua Jacob Zem. 

A Área de Influência Indireta (AII) compreende os locais de alcance mais amplo e/ou regional, 
onde os impactos decorrentes do empreendimento incidem de forma secundária, principalmente 
na fase de operação (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2017). Para o estabelecimento em questão, a Área 
de Influência Indireta foi definida levando-se em consideração os efeitos sobre o sistema viário 
(decorrente, principalmente dos fluxos nas vias de distribuição e deslocamento para as outras 
regiões), redes de serviços e equipamentos públicos, e atividades socioeconômicas na região. A 
área abrange parte do bairro Jurema, e parte dos bairros Rio Pequeno e Quissisana, entre a Rua 
Valdemiro Valaski, Rua Onofre Holthman, Rua das Canelinhas, Rua dos Eucaliptos, com 
continuação pela Rua Paulo Adams Filho, Rua Casimiro Poli, Rua Eliud Alves Pereira, Rua Jo sé 
Aurgusto Fialho, Rua Ataíde Mariotto, Rua Pedro Laska, Rua Rafael de Mello Crispim, Rua 
Constante Moro Sobrinho, Rua Maria da Conceição Bastos Zen, e as margens do Rio Pequeno.  
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Figura 16. Áreas de Influência consideradas neste Estudo 

 
(Fonte: Google Earth, 2025 / Bogoni & Obara Arquitetura, 2026) 

 

4.2. Características da Região e Atividades do Entorno 
O lote destinado ao empreendimento está localizado na porção norte do bairro Jurema, no limite 
com o bairro Rio Pequeno, fazendo divisa também com o Roseira de São Sebastião, Quissisana, 
Costeira e com a Área Rural do Município. O bairro Jurema é majoritariamente industrial e de 
prestação de serviços, com uma concentração da atividade residencial localizada a leste do 
empreendimento, e abrange 4 zoneamentos, conforme a Lei Complementar nº 107/2016 e 
alterações: Zona Especial de Serviços Intermodais (ZESI), Zona Industrial e de Serviços 1 (ZIS1), Zona 
de Ocupação Consolidada (ZOC), e Zona Especial de Ocupação Restrita 1 (ZEOR1).  

No entorno imediato do empreendimento, a atividade predominante é a residencial, caracterizada 
principalmente por residências unifamiliares, na porção leste, mas também apresenta uma 
variedade de estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, e alguns industriais, 
localizados principalmente na porção sul e sudeste, e ao longo da Rodovia Federal BR -116, em 
compatibilidade com o zoneamento previsto para a região.  
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Figura 17. Zoneamento incidente no Bairro Jurema 

 
(Fonte: PMSJP, 2026 / Bogoni & Obara Arquitetura, 2026) 

 
Figura 18. Atividade residencial no entorno imediato do empreendimento 

 
(Fonte: Google Street View, 2025) 
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Figura 19. Atividade industrial e de serviço ao longo da Rodovia Federal BR-116 

 
(Fonte: Google Street View, 2025) 

 

4.3. Sistema Viário e Percursos de Carga e Público 

Como mencionado anteriormente, o lote destinado à implantação do empreendimento 
atualmente possui testada oficial pela Rua Constante Moro Sobrinho (conforme consta em Guia 
Amarela do lote), contudo, atualmente o acesso é feito através do prolongamento viário ao 
longo da Área da Linha Férrea, caracterizado como “Rua do Moranguinho”  e já consolidado 
no local, porém não regularizado, sendo também a via prevista para acesso em projeto. A “Rua 
do Moranguinho” é classificada como Via Coletora (VC) pela lei anterior do Sistema Viário do 
Município, a Lei Complementar nº 104/2015 e alterações, com previsão de largura de caixa de 
20,00 metros. 

Atualmente, conforme consulta ao sistema GEO SJP (2026), com a vigência da Lei 
Complementar nº 152/2022, posteriormente alterada pela Lei Complementar nº 191/2025, 
verifica-se que o prolongamento viário conhecido localmente como “Rua do Moranguinho” 
possui diretriz viária estabelecida pela Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná -
AMEP, classificada como Via de Ligação, com largura de caixa prevista de 40,00 metros . Já 
a via marginal existente junto à Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste) encontra-se 
identificada no sistema como “acesso não oficial”, não constando como diretriz viária formal no 
sistema viário municipal vigente. 

As principais rotas para acesso ao empreendimento, através da Marginal da Rodovia Federal 
BR-116 (Contorno Leste), se darão principalmente pela própria Rodovia Federal BR-116, com 
distribuição para a Rua Constante Moro Sobrinho – no sentido para o Centro do Município, e com 
acesso às Rodovias Federais BR-376 ao sul, e BR-277 ao norte, e pela própria via de acesso, 
com conexão no sentido noroeste à Rua Onofre Holthman e a Rua Tavares de Lyra. Seguem na 
sequência as fotos das principais vias do entorno do empreendimento, para verificação das 
condições de pavimentação, calçamento, acessibilidade, iluminação e mobiliários  urbanos 
existentes.  
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Figura 20. Via Marginal da Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), em trecho defronte ao lote do 
empreendimento 

 
(Fonte: Google Street View, 2025) 

 

Figura 21.  “Rua do Moranguinho”, em trecho defronte ao lote do empreendimento  

 
(Fonte: Google Street View, 2025) 

 
 

Figura 22. Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), via de distribuição 

 
(Fonte: Google Street View, 2025) 
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Figura 23. Rua Constante Moro Sobrinho, via de distribuição 

 
(Fonte: Google Street View, 2025) 

 
Figura 24. Rua Onofre Holthman, via de distribuição 

 
(Fonte: Google Street View, 2024) 

 
4.4.Geração de Tráfego 

Para a fase de implantação do empreendimento, considera-se que o maior volume de tráfego 
a ser gerado decorrerá dos caminhões para transporte de materiais e maquinários para a 
execução da obra, o que poderá provocar lentidão nas vias do entorno. Como forma de 
amenizar o impacto, as entradas e saídas dos veículos de carga e descarga poderão ser 
realizadas fora dos horários de pico do trânsito local , com áreas de manobra, carga e descarga, 
e estacionamento dos mesmos no interior do terreno, de modo a não obstruir as vias públicas. 
Estima-se também, que haverá fluxos de veículos particulares decorrentes dos funcionários 
que irão operar no pico de obra, em horário comercial (possivelmente das 07h30 às 17h30), bem 
como a demanda por transporte público e/ou serviço de fretamento para o deslocamento dos 
demais funcionários. 

Para a fase de operação, é estimado o aumento da frota de veículos na região, considerando 
veículos leves de funcionários e de terceirizados, conforme apontado no capítulo 3.3, além de 
veículos pesados, cuja frota diária estimada pelo empreendedor é de 96 veículos pesados, sendo 
42 veículos do tipo ¾, 6 do tipo Toco, 12 do tipo Truck, 7 do tipo Van, e 29 do tipo Carreta. 
Considerando a proximidade com a Rodovia Federal BR -116, com porte e perfil para atender à 
demanda a ser gerada, considera-se que a frota esperada pelo empreendimento será facilmente 



EST UDO  DE IM PACT O  DE VIZ INHANÇA  
EXPRESSO SÃO MIGUEL - SERVIÇO 3 

 

32 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / contato@bogonieobara.com.br 

absorvida pelo sistema viário existente na região. Também estima-se que parte dos funcionários, 
entre colaboradores e terceirizados, cuja quantidade total prevista será de 538 no momento de 
consolidação e ocupação máxima do estabelecimento, e divididos em turnos, irá se deslocar por 
transporte público coletivo e/ou serviço de fretamento.  

 

4.5. Transporte Coletivo 

Conforme informações obtidas pela base cartográfica e cadastro do transporte coletivo 
fornecidos pela Divisão de Informações e Monitoramento, Secretaria de Urbanismo da Prefeitura 
Municipal de São José dos Pinhais (2018-2026), em conjunto com consulta aos itinerários de linhas 
do transporte coletivo das empresas Auto Viação São José dos Pinhais (202 6) e Auto Viação 
Sanjotur (2026), verificou-se que nas Áreas de Influência Direta - AID e Indireta - AII o 
empreendimento será atendido por 12 linhas de ônibus, sendo 11 linhas urbanas (Bairro a Bairro 
Sentido 1 e 2; Quissisana Via Pedro Moro; Terminal Afonso Pena/ Fátima/ Riacho Doce nos dois 
sentidos; Terminal Afonso Pena/ Jurema; Terminal Afonso Pena/ Renault; Terminal Afonso Pena/ 
Vila Bond nos dois sentidos; Terminal Central/ Jurema; e Terminal Central/ Rio Pequeno), e 1 
metropolitana (Quissisana/ Guadalupe nos dois sentidos). Em consulta aos itinerários das linhas 
das empresas citadas, não foram constatadas linhas rurais atendendo ao empreendimento nestas 
áreas de influência. As vias por onde passam os itinerários das linhas de ônibus citadas são 
mostradas no Mapa 3 a seguir. 

O ponto de ônibus mais próximo está localizado na Rua Constante Moro Sobrinho, a uma 
distância aproximada de 650 metros a sul do empreendimento.  

 

  

Figura 25. Ponto de ônibus mais próximo na Rua Constante Moro Sobrinho 

 
(Fonte: Google Street View, 2025)  
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Mapa 3. Transporte Coletivo Próximo ao Empreendimento 
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4.6. Demanda por Serviços e Equipamentos Comunitários na Região 

Por se tratar de empreendimento destinado a Transportadora e Oficina (SERVIÇO 3), não há 
geração de demanda direta por equipamentos educacionais, uma vez que a população vinculada ao 
empreendimento é composta, em sua maioria, por trabalhadores flutuantes, que permanecerão no 
local apenas durante o horário de funcionamento e não têm vínculo residencial com a região. 

 

Da mesma forma, quanto aos equipamentos públicos de saúde, é importante ressaltar que as 
Unidades Básicas de Saúde - UBS são destinadas prioritariamente ao atendimento da população 
residente em cada território de abrangência, conforme diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Assim, os trabalhadores do empreendimento, por não residirem necessariamente na área de 
influência da UBS mais próxima, que neste caso trata-se da UBS Riacho Doce (pública), localizada a 
uma distância aproximada de 1,4 quilômetros do empreendimento, não devendo ser considerado 
como demanda efetiva a esse equipamento. 

Portanto, considera-se que o equipamento de saúde que pode ser impactado pelo empreendimento 
trata-se da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h Afonso Pena, localizada a uma distância de 
aproximadamente 6,7 quilômetros. A UPA trata-se de estabelecimento de saúde de complexidade 
intermediária, articulado com a Atenção Primária de Saúde, com atendimento ambulatorial e de 
urgência, e funcionamento ininterrupto, 24 horas por dia. A unidade seria capaz de atender eventuais 
emergências clínicas ou acidentes envolvendo funcionários ou frequentadores do empreendimento, 
ainda que o fluxo gerado por esse tipo de uso comercial não represente demanda significativa e 
contínua aos serviços de saúde pública. 

Cabe ainda mencionar que a empresa poderá fornecer planos de saúde particulares aos 
funcionários contratados, além de manter estrutura interna para primeiros socorros e convênios 
com serviços particulares de emergência médica, o que tende a minimizar, ainda mais, qualquer 
impacto sobre os equipamentos públicos de saúde do município. Ademais, essa população, entre 
funcionários, colaboradores e clientes, é caracterizada como flutuante, e já gera demanda 
específica nas regiões em que reside. 

 

Com relação aos demais equipamentos comunitários, em consulta ao cadastro e base cartográfica 
supracitada (GEO SJP, 2018-2026), foram constatados 8 equipamentos públicos comunitários na AID 
do empreendimento, sendo 2 equipamentos de cunho educacional (Escola Municipal Professora 
Cleonice Braga Fonseca; e o Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Professora Irena Ayres 
Machado), e 6 equipamentos de esporte e lazer (Academia da Terceira Idade; 3 Canchas de Areia; 2 
Parque Infantis; e Cancha de Futebol de Grama). 

Na AII do empreendimento, foram constatados 15 equipamentos públicos comunitários, sendo 4 de 
cunho educacional (Colégio Estadual Elza Scherner Moro; Escola Municipal Almir Ferraz; Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI Ao Alvorecer; e o Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI 
Santa Maria de Los Angeles), 9 de esporte e lazer (Núcleo Esporte e Lazer Jardim Nossa Senhora de 
Fátima; Estação Cidadania Esporte Riacho Doce; 3 Academias da Terceira Idade; 4 Parques Infantis; 
2 Canchas de Areia; Pista de Skate; Pisa de Atletismo). 

Todos os equipamentos citados são elencados no Mapa 4 a seguir.    
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Mapa 4.Equipamentos Comunitários Próximos ao Empreendimento 
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5. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV serve de instrumento de análise do projeto apresentado 
de modo a fornecer dados necessários à adoção das medidas mitigadoras que compatibilizarão o 
aproveitamento que se pretende dar à propriedade urbana e ao seu entorno, a fim de equilibrar o 
crescimento urbano e garantir as condições mínimas de ocupação dos espaços habitáveis 
(SOARES, 2002). 

A partir da explanação das características ambientais do terreno, características da atividade do 
empreendimento proposto e as características de abrangência pelas áreas de influência (AID e AII), 
é possível identificar os impactos resultantes do novo projeto na vizinhança, tanto positivos 
quanto negativos, que sobrecarregam ou potencializam as condições atuais (ambientais, 
paisagísticas, econômicas, sociais, de sistema viário, entre outros).  

Para isso, foram elaboradas matrizes que tratam de maneira sintética a relação das fases do 
empreendimento e suas ocorrências impactantes, definidas e classificadas segundo os critérios 
a seguir, e as medidas compensatórias/mitigadoras/potencializadoras sugeridas pelo 
empreendedor, através de uma metodologia híbrida entre o Ad Hoc (reunião com grupo 
multidisciplinar) e o método matriz de interação (onde são consideradas as ações do s projetos e 
os componentes afetados). 

Critérios de classificação dos impactos: 

a) Natureza: relaciona a qualidade do impacto: 

a. Positivo: com efeitos benéficos ou melhoram aspectos da vizinhança; 
b. Neutro: não interferem nem de forma positiva, nem negativa nos aspectos da vizinhança; 
c. Negativo: com efeitos adversos ou prejudicam aspectos da vizinhança; 

b) Abrangência: indica os impactos cujos efeitos ocorrem dentro da área do empreendimento e 
das áreas de influência: 

a. Direto: área geográfica mais próxima (AID); 
b. Indireto: área geográfica mais abrangente (AII); 

c) Temporalidade: relaciona a duração do impacto: 

a. Permanente: definitivo; 
b. Temporário: durante uma fase específica; 
c. Cíclico: ocorre em fases periódicas, alternadamente; 

d) Prazo de Execução: quanto tempo observa-se o fenômeno: 

a. Imediato: quando ocorrem logo após o término da ação (semanas), instantâneo; 
b. Médio Prazo: após certo período de tempo do término da ação (meses); 
c. Longo Prazo: após período maior de tempo do término da ação (anos).  

Ao indicar impactos negativos, deve-se indicar medidas para a sua correção, podendo ser 
mitigadora, quando a ação resulta na redução dos efeitos do impacto, ou compensatória, quando 
o dano não pode ser reparado integralmente, fazendo-se necessária a compensação por meio de 
outras medidas. 
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5.1. Matriz de Impactos na Fase de Obra do Empreendimento 
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  X X  X  

Supressão das espécies arbóreas existentes no terreno 
conforme Autorização de Corte nº 00054 e Parecer nº 

497/2022 emitido pela SEMMA, mediante a doação de 12 
mudas de Jacarandá e 10 mudas de Araucária. 

X   

E
M

P
. 

Deslocamento de 
caminhões, 

máquinas e outros 
veículos para a 

execução das obras 

Interferência no trânsito 
local   X X   X 

Instalação de sinalização adequada nos locais de carga e 
descarga de materiais, e entrada e saída de veículos; 

 Realização do transporte de materiais em horários pré-
estabelecidos, fora de horários de pico locais; 

Utilização do pátio interno para parada de caminhões, e 
carga e descarga de materiais. 

X   

E
M

P
R

E
E

N
D

E
D

O
R

 

Geração de Poeira   X X   X 

Durante períodos de tempo seco, aspergir água nas 
entradas do canteiro de obras; 

Implantar camada de isolamento decorrente da 
pavimentação da área. 

X   

E
M

P
. 

Vazamento de óleo, 
graxa e combustíveis dos 

veículos 
  X X   X 

Contenção imediata de possíveis vazamentos e 
encaminhamento do solo contaminado para aterro 

licenciado. 
X   

E
M

P
. 

Terraplenagem 

Exposição do solo   X X   X 

Terraplenagem realizada para a regularização e 
nivelamento do solo; 

Controle do transporte do solo e utilização de sistema 
de limpa-rodas no acesso à obra. 

 X  

E
M

P
R

E
E

N
D

E
D

O
R

 

Carreamento de material 
particulado para linhas 
de drenagem à jusante 

  X X  X  

Executar a obra no menor tempo possível, em fases com 
material particulado, de preferência em períodos sem 

intempéries; 
Implantação de valas de carreamento; 
 Implantação de barreiras de siltagem. 

X   

E
M

P
. 

Sistema de 
Drenagem 

Escoamento superficial 
das águas pluviais 

 X  X  X  
Execução exata do sistema de Drenagem e Contenção 

de Cheias conforme Projeto a ser aprovado pelos órgãos 
competentes. 

X   

E
M

P
. 

Execução das obras 

Geração de Ruídos   X X   X 
Realização das obras em horários diurnos pré-

determinados, dentro do horário comercial 
(possivelmente das 7h30 às 17h30). 

X   
E

M
P

. 

Contaminação do solo e 
água com resíduos de 

cimento e concreto 
  X X   X 

Remoção do excesso de concreto das fôrmas para 
evitar vazamentos; 

 Lavar os equipamentos utilizados em locais apropriados 
(caixas separadoras de óleo e areia). 

X   

E
M

P
. 

Geração de efluentes 
sanitários 

  X X   X Destinação conforme legislação vigente. X   

E
M

P
. +

 P
. 

P
Ú

B
LI

C
O

 

Geração de empregos 
temporários diretos e 

indiretos 
X   X   X Contratação de empresas prestadoras de serviços e 

mão-de-obra locais, através do SINE do Município. 
 X  

E
M

P
. 
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5.2. Matriz de Impactos na Fase de Operação do Empreendimento 

5.2.1. Impactos na Fase de Operação: Infraestrutura 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, COMPENSATÓRIA E/OU 
OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

P
O

N
S

Á
V

EL
 

P
O

S
IT

IV
O

 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

P
ER

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

P
O

R
Á

R
IO

 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Efluentes de Esgoto 
Aumento no volume 
regional de esgotos 

  X X  X  

Realização de inspeções e manutenções 
periódicas nas instalações sanitárias do 
empreendimento, garantindo o correto 

funcionamento do sistema de esgotamento 
sanitário; 

Orientação aos funcionários quanto ao uso 
adequado das instalações e ao descarte correto 
de resíduos, evitando lançamentos indevidos na 

rede de esgoto. 
 

  X 

E
M

P
R

E
E

N
D

E
D

O
R

 

Abastecimento 
de água 

Aumento do consumo 
de água potável   X X  X  

Instalação de dispositivos economizadores de 
água, como bacias sanitárias com caixa acoplada e 

torneiras com reguladores de vazão ou 
temporizador; 

Adoção de práticas de uso racional da água e 
monitoramento periódico das instalações 
hidráulicas para identificação de possíveis 

vazamentos; 
Utilização de água pluvial, quando viável, para 
atividades que não exijam água potável, como 

limpeza de pisos e áreas externas. 
 

  X 

E
M

P
R

E
E

N
D

E
D

O
R

 

Resíduos sólidos 
Aumento de volume de 
lixo produzido na região 

  X X  X  

Armazenamento temporário em local adequado; 
 Separação conforme normas municipais; 

 Encaminhamento e procedimentos conforme Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

  X 

E
M

P
. +

 P
O

D
E

R
 

P
Ú

B
LI

C
O

 

Energia elétrica 
Aumento no consumo 
de energia elétrica na 

região 
  X X  X  

Utilização de lâmpadas de baixo consumo energético, 
preferencialmente do tipo LED, nas áreas internas e 

externas do empreendimento; 
Instalação de sensores de presença ou 

temporizadores em áreas de uso eventual, 
contribuindo para a redução do consumo de energia 

elétrica. 

  X 

E
M

P
R

E
E

N
D

E
D

O
R

 

Rede de internet e 
telefonia 

Aumento no consumo 
de telefonia fixa e 

internet 
  X X  X  

Ligação de rede conforme demanda operacional do 
empreendimento, por meio de empresas prestadoras 

de serviço disponíveis na região. 
  X 

E
M

P
. 

Impermeabilização 
do Solo 

Aumento de 
lançamento de águas 

pluviais na galeria 
  X X  X  

Implantação de Reservatório de Contenção de 
Cheias, e de caixas de reaproveitamento de águas 
pluviais para a reutilização em vasos sanitários e 

lavagens de veículos. 

  X 

E
M

P
. 

Permeabilidade do solo  X  X  X  
Respeito às legislações municipais e parâmetros 

urbanísticos.   X E
M

P 

Equipamentos 
Públicos e 

Comunitários 

Equipamentos de 
Educação 

 X  X  X  

Por não se tratar de atividade para fins residenciais 
permanentes, não haverá sobrecarga da população 

quanto aos equipamentos comunitários 
educacionais. 

  X 

E
M

P
R

E
E

N
D

E
D

O
R

 +
 P

O
D

E
R

 P
Ú

B
LI

C
O

 

Equipamentos de 
Saúde 

  X X  X  
A empresa poderá fornecer planos de saúde aos 

funcionários, e convênio com empresas particulares 
de emergências médicas. 

  X 

Equipamentos Sociais  X  X  X  Os ocupantes do estabelecimento, entre funcionários 
e colaboradores, são caracterizados como 

flutuantes, e já utilizam e geram demandas por 
equipamentos nas regiões em que residem. 

  X 

Equipamentos de Lazer  X  X  X    X 
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5.2.2. Impactos na Fase de Operação: Sistema Viário 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, COMPENSATÓRIA E/OU 
OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

P
O

N
S

Á
V

EL
 

P
O

S
IT

IV
O

 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

P
ER

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

P
O

R
Á

R
IO

 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Tráfego de veículos 
Aumento do número 
de veículos na região 

  X  X X  

Verificar junto aos órgãos competentes a 
necessidade de possíveis instalações e/ou 

adequações para atender a nova demanda a ser 
gerada pela atividade; 

Acessos ao empreendimento com dimensões 
adequadas e área de acumulação conforme 

exigido em lei, de modo a evitar a obstrução de 
veículos nas vias de acesso, principalmente em 

horários de pico. 

  X 

E
M

P
. +

 P
. P

Ú
B

LI
C

O
 

Estacionamento de 
veículos 

Aumento na demanda 
por vagas de 

estacionamento nas 
vias públicas da 

região 

  X X  X  

Previsão de estacionamento interno com vagas 
obedecendo à proporção e áreas mínimas 

previstas na legislação municipal vigente, tanto 
para funcionários como para visitantes; 

Redução de veículos por parte dos futuros 
usuários, optando por se deslocar por outros 

meios de transporte, facilitado pela 
infraestrutura na região do entorno. 

  X 

EM
PR

EE
N

DE
DO

R 

Sinalização 

Interferência na 
mobilidade viária da 

região, com o 
aumento do número 

de residentes na 
região (pedestres e 

veículos) 

  X X  X  

Previsão de acessos adequados, conforme 
demandas exigidas; 

Manutenção periódica das sinalizações 
horizontais e verticais existentes na região do 

entorno. 

  X 

EM
P.

 +
 P

OD
ER

 
PÚ

B
LI

CO
 

Estrutura 
cicloviária 

Aumento na demanda 
por ciclovias/ 

ciclofaixas na região 
  X  X X  

Melhoria da sinalização e segurança das ciclovias, 
incluindo a instalação de semáforos para ciclistas 

e sinalização nas interseções, pode facilitar a 
convivência segura entre ciclistas e motoristas. 

  X 

P
. P

Ú
B

LI
C

O
 +

 E
M

P
. 

P
A

R
T.

 

Transporte Público 
Aumento na demanda 

para transporte 
público 

  X X  X  

Foi verificado que nas Áreas de Influência o 
empreendimento é contemplado por 12 linhas de 

ônibus, que poderão atender aos futuros 
residentes. 

   

EM
P.

 +
 P

. 
PÚ

B
LI

CO
 

Fluxo de pedestres Aumento do fluxo de 
pedestres na região X   X  X  

Adequação das calçadas nas testadas defronte 
ao empreendimento, com todos os dispositivos 
de acessibilidade necessários, conferindo maior 

mobilidade urbana; 
Aquecimento do comércio local; 

Maiores condições de segurança decorrentes da 
ocupação de um grande vazio urbano. 

  X 

EM
PR

EE
N

DE
DO

R 

 

5.2.3. Impactos na Fase de Operação: Morfologia Urbana 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, COMPENSATÓRIA E/OU 
OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

P
O

N
S

Á
V

EL
 

P
O

S
IT

IV
O

 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

P
ER

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

P
O

R
Á

R
IO

 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Volumetria 

Gabarito da edificação 
condizente com o 
entorno e com a 

atividade 

 X  X  X  
Altura máxima das construções de 2 pavimentos, 

dentro do limite imposto pelos parâmetros do 
zoneamento (ZESI) da legislação municipal vigente. 

  X 

E
M

P
. 

Barreiras visuais 
Redução da 

permeabilidade visual 
das fachadas 

  X X  X  

Substituir muros por gradil e/ou outro material 
com maior permeabilidade visual; 

Melhorar calçadas, arborização e mobiliário 
urbano no entorno do empreendimento. 

  X 

EM
P.

 +
 P

. 
PÚ

B
LI

CO
 

Iluminação e 
Ventilação 

Interferência na 
ventilação e insolação 

em áreas vizinhas 
 X  X  X  

Disposição dos galpões obedecendo aos recuos e 
afastamentos mínimos obrigatórios, conforme 

legislação municipal vigente. 
  X 

EM
PR

EE
N

D
ED

OR
 +

 
CO

N
DÔ

M
IN

OS
 

Patrimônio 
Histórico 

Interferência nas 
áreas de patrimônio 

histórico 
 X  X  X  

O empreendimento será submetido à análise do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional – IPHAN, sendo a respectiva 
manifestação do órgão apresentada no decorrer 
do processo de aprovação do empreendimento. 

  X 

EM
P.

 +
 P

. 
PÚ

B
LI

CO
 

Uso e Ocupação do 
Solo 

Compatibilidade da 
atividade com a 

região do entorno 
X    X X  

O empreendimento condiz com as atividades 
prioritárias pelo zoneamento previsto na 

legislação. 
  X 

EM
P.
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5.2.4. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Socioeconômicos 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, COMPENSATÓRIA E/OU 
OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

P
O

N
S

Á
V

EL
 

P
O

S
IT

IV
O

 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

P
ER

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

P
O

R
Á

R
IO

 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Emprego 
Geração de empregos 

diretos e indiretos 
X    X X  

Contratação de funcionários para a operação do 
empreendimento, incluindo cargos 

administrativos, operacionais, manutenção e 
apoio às atividades logísticas; Estímulos ao 

comércio e serviço existentes na região. 

  X 

E
M

P
. 

Renda 

Receita tributária e 
implemento da 

economia local e 
estadual devido à 

geração de tributos 

X   X  X  
Arrecadação tributária municipal por meio do IPTU 

e demais tributos incidentes sobre a atividade 
econômica do empreendimento. 

  X 

E
M

P
. 

Adensamento 
populacional 

Aumento da 
densidade 

populacional 
 X  X  X  

Por se tratar de empreendimento de Serviço, não 
haverá uma densificação no lote e, conforme os 

cálculos apresentados, está bem abaixo do índice 
máximo permitido pelo zoneamento. 

  X 

EM
P.

 

Valorização 
Imobiliária 

Valorização Imobiliária 
do entorno próximo 

X    X X  

Atendimento da atividade às empresas do entorno 
e outras regiões do Município de São José dos 

Pinhais, bem como aos demais Municípios, como 
Curitiba, Pinhais e Piraquara; 

Valorização dos vazios urbanos do entorno 
imediato para implantação de novas empresas. 

  X 

E
M

P
. 

 
 
 
5.2.5. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Ambientais 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, COMPENSATÓRIA E/OU 
OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

P
O

N
S

Á
V

EL
 

P
O

S
IT

IV
O

 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
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A
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D
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M
A

N
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P
O

R
Á

R
IO
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M
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IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Paisagismo 
Paisagismo e respeito 

aos índices de 
permeabilidade 

 X  X  X  

Respeito aos índices mínimos de permeabilidade 
de solo, bem como à APP existente; 

Previsão de projeto de paisagismo e valorização 
de áreas verdes próximas às áreas comuns do 

condomínio. 

  X 

EM
P.

 

Ventilação e 
Iluminação 

Comprometimento da 
ventilação pelas 

construções e/ou 
sombreamento 

  X X  X  
Respeito aos afastamentos mínimos exigidos, 

com altura prevista de 2 pavimentos, conforme 
parâmetros urbanísticos vigentes. 

  X 

EM
P.

 
Qualidade do Ar 

Poluição ou 
interferência na 

qualidade do ar local 
  X X  X  

Controle da emissão de poluentes conforme 
legislação e normas vigentes. 

  X 
E

M
P

. 

Ruído 

Geração de Ruído 
(população, veículos, 
equipamentos de uso 

permanente) 

 X   X X  

Atividades de maior geração de ruído em horário 
comercial; 

Manutenção dos níveis de ruídos estabelecidos pela 
legislação para a área. 

  X 

E
M

P
. 

Topografia Cortes de terreno   X X  X  

Se necessário, será feita a terraplenagem para a 
regularização e nivelamento do solo, conforme 
projeto a ser devidamente aprovado junto aos 

órgãos competentes. 

  X 

EM
P.

 

Florístico/ 
Arborização e 

Faunístico 

Alteração nas 
diversidades florística 

e faunística nativas 
existentes 

 X  X  X  

Supressão apenas da vegetação necessária à 
implantação do empreendimento, conforme 
Autorização de Corte nº 00054 e Parecer nº 
491/2022 da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, com a devida compensação ambiental. 

  X 

EM
P.

 

Legislações 
Ambientais 

Respeito às 
legislações 

ambientais nacionais, 
estaduais e 
municipais 

 X  X  X  

Conforme Licenças Ambientais pertinentes a 
serem devidamente emitidas pelos órgãos 
competentes, para a correta execução do 

empreendimento. 

  X 

EM
P.

 +
 P

. 
PÚ

B
LI

CO
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6. AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

A nova sede da empresa Expresso São Miguel, destinada à atividade de TRANSPORTADORA E 
OFICINA (Serviço 3), pretende ser implantado em terreno de 47.148,77m² localizado na porção norte 
do bairro Jurema do Município de São José dos Pinhais, com previsão de acessos pela Marginal 
da Rodovia Federal, atualmente consolidada no local, porém não regularizada. O terreno está 
inserido em uma área de Zoneamento Especial de Serviços Intermodais (ZESI ), conforme a Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações. Em função das características das intervenções 
propostas, são esperados impactos positivos e negativos, comumente encontrados na 
implantação de grandes empreendimentos prestadores de serviços. 

 

6.1. Avaliação dos Impactos na Fase de Obra do Empreendimento 

Na Fase de Implantação, foi identificado através do conjunto de informações citadas até o 
momento, que o ponto negativo mais significativo corresponde àquele causado pela interferência 
no sistema viário local, decorrente principalmente do acúmulo de caminhões nas vias públicas de 
acesso e distribuição. Conforme verificado nas Matrizes de Impactos, as paradas e manobras de 
caminhões, bem como os processos de carga e descarga de material poderão ser realizados no 
interior do terreno, possibilitado pela grande dimensão do mesmo, e de modo a evitar a obstrução 
na via de acesso. Os transportes de materiais poderão ser feitos em horários pré-estabelecidos, 
fora dos horários de pico da região. Ademais, no canteiro de obras poderá ser implantado um 
sistema de “limpa rodas” para veículos pesados, através de mangueiras e/ou lavadoras 
pressurizadas, ou por tambores de decantação. 

Para os processos de limpeza do terreno e terraplenagem, há impactos negativos relacionados à 
exposição do solo, geração de poeira, resíduos e transporte de terra, sendo estes últimos a serem 
realizados por empresas devidamente habilitadas e cadastradas no Município. A execução destas 
etapas será feita preferencialmente em períodos sem intempéries, com possibilidade de 
implantação de barreiras de siltagem à jusante dos aterros e/ou áreas de uso das obras, através 
da fixação de mantas de geotêxteis em estacas de madeira cravadas no solo, para impedir o 
carreamento de sedimentos para a drenagem natural.  

Durante todo o período de obra, as operações serão feitas em horários diurnos pré-determinados 
(possivelmente das 7h30 às 17h30), dentro do horário comercial, conforme estabelecido pela 
legislação vigente. Será priorizada a reutilização de materiais resultantes da própria obra, com a 
devida implementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) a ser 
aprovado pelos órgãos ambientais competentes, e o transporte dos resíduos restantes será feito 
por empresas devidamente cadastradas no Município, assegurando a sua correta destinação. 

Para esta etapa, estima-se ainda que haverá a geração de empregos temporários para o Município 
de São José dos Pinhais, cujo procedimento para garantir a prioridade à mão-de-obra local poderá 
se dar através do Sistema Nacional de Empregos (SINE) do Município.  
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6.2. Avaliação dos Impactos na Fase de Operação do Empreendimento 

Na Fase de Operação e consolidação do empreendimento, considera-se que os pontos negativos 
estão relacionados, principalmente, ao aumento do tráfego local de veículos, sobretudo os 
veículos pesados de carga e descarga. Porém, como analisado no decorrer deste Estudo, reitera-
se que o uso pretendido é compatível com as atividades já desenvolvidas no entorno imediato, bem 
como pelas atividades prioritárias pelo Zoneamento e Macrozoneamento estipulados para a região. 

Ainda, conforme mencionado no decorrer deste Estudo, a demanda por equipamentos 
comunitários é reduzida em função de não se tratar de atividade destinada à moradia e 
adensamento fixo populacional, visto que os frequentadores são caracterizados como flutuantes. 
Ademais, o impacto sobre os equipamentos públicos de saúde também poderá ser reduzido com 
a oferta de planos de saúde aos funcionários, e possibilidade de convênios com empresas 
particulares de emergências médicas no local. 

Entre os aspectos positivos do estabelecimento, destaca-se o incremento da receita tributária e 
implemento da economia local, com o vínculo empresarial e tributário ao Município de São José 
dos Pinhais, e a geração de novos empregos diretos e indiretos, tanto na fase de obra como na 
fase de consolidação do empreendimento. 
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7. PARECER CONCLUSIVO 

 

Através dos dados apresentados, estimando-se os momentos de ocupação máxima futura do 
empreendimento, pode-se observar que, dentre os aspectos positivos, no sentido 
socioeconômico, destacam-se o potencial de geração de novos empregos e renda à população 
local, e o incremento de recursos ao Município de São José dos Pinhais, inclusive por ser implantado 
em um setor urbano compatível com a instalação de atividades comerciais, prestação de serviços 
e de atividades industriais. 

Do ponto de vista territorial urbano, pode-se observar que, dentre os pontos negativos que 
poderiam ser gerados pela atividade, o mais relevante corresponde ao sistema viário, porém, 
verifica-se que o empreendimento será implantado em uma área de fácil mobilidade, com 
distribuição pela malha viária do Município através de vias de importante conexão com as demais 
regiões e municípios, com capacidade e porte para suportar o tráfego pesado, como a Rodovia 
Federal BR-116 (Contorno Leste), e a Rua Constante Moro Sobrinho. Consoante ao analisado no 
decorrer deste relatório, o adensamento gerado pelo empreendimento não pode ser considerado 
um ponto negativo, uma vez que os usuários são caracterizados como flutuantes, estando no local 
somente no horário de trabalho, e setorizados por turnos. Ademais, reitera-se que a atividade 
pretendida condiz com as finalidades impostas tanto pelo Macrozoneamento (Lei Complementar nº 
100/2015), como pelo Zoneamento (Lei Complementar nº 107/2016 e alterações  e Lei Municipal nº 
29/2000 e alterações) estipulados para a região, e estão compatíveis com as atividades já 
desenvolvidas nas áreas de influência. 

Ao se estabelecer um balanço entre os impactos positivos e negativos da operação estudada, 
considerando inclusive as ações mitigadoras e de reversibilidade das ocorrências indesejáveis, 
pode-se concluir que a implantação deste empreendimento no município atende a todas as 
exigências e índices previstos pelas legislações municipais e estaduais vigentes, respeitando e 
preservando também os interesses públicos, inclusive por estar localizado em um setor urbano 
compatível, com tendência à instalação de atividades industriais e de prestação de serviços, além 
do incremento de contribuição da receita tributária municipal e economia local.  

Conforme relatado no decorrer deste, o empreendimento apresenta pontos positivos e alguns 
negativos para sua implantação, portanto, para minimizar e/ou mitigar os impactos negativos 
identificados, o empreendedor se propõe a executar os itens elencados nas matrizes apresentadas 
anteriormente. 

 

 
ADRIANA MIYUKI OBARA 
Arquiteta e Urbanista 
CAU A 69.185-2 
Responsável Técnica pelo EIV 
 

 
A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM 
PARTICIPAÇÕES LTDA  
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8. RESPONSÁVEIS TÉCNICAS PELO EIV 

 

Empresa: BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S 

CNPJ: 27.468.530/0001-15 

 

Responsável Técnica (Revisão e Coordenação): ADRIANA MIYUKI OBARA 

Registro de Classe: CAU A 69.185-2 

Arquiteta e Urbanista graduada pela Universidade Federal do Paraná em 2011.  

Especialista em Direito à Cidade e Gestão Urbana pela Universidade Positivo em 2014.  

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT: SI16712452I00CT001 

 

Responsável Técnica: DJENIFER VITORIA FRANKE  

Registro de Classe: CAU A 317.032-2 

Arquiteta e Urbanista graduada pelo Centro Universitário UniDomBosco em 2024.  

Especialista em Arquitetura e Cidades pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera em 
2026. 

Especialista em Mobilidade Urbana pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera em 2026.  

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT: SI16712524I00CT001 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: ADRIANA MIYUKI OBARA CPF: 046.XXX.XXX-50
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A691852

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S CNPJ: 27.XXX.XXX/0001-15
Período de Responsabilidade Técnica: 19/07/2017 - sem data fim Nº Registro: 0000PJ364762

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI16712452I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 30/03/2026 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 30/03/2026 Forma de Participação: EQUIPE

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$130,64 Boleto nº 24376244 Pago em: 30/03/2026

2.2 Equipe Técnica

Nome Civil/Social CPF RRT Vinculado Tipo de Vinculo
ADRIANA MIYUKI OBARA 046.XXX.XXX-50 16712452 Principal
DJENIFER VITÓRIA FRANKE 111.XXX.XXX-21 16712524 Indicado

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA CPF/CNPJ: 20.XXX.XXX/0001-10
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 24/02/2026

Data de Previsão de Término: 25/09/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 83085058
Tipo Logradouro: RODOVIA Nº: 4813
Logradouro: CONTORNO LESTE BR-116 - DE 3500/3501 A 7498/7499 Complemento: IF 13.581.0005.0000
Bairro: PLANTA QUISSISSANA Cidade/UF: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 1,00
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: unidade

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Comercial

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 30/03/2026 às 15:28:42 por: siccau, ip 10.244.1.57.
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3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Revisão de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV anteriormente aprovado pelo processo de nº 202207054218449590,
referente à implantação da filial da empresa Expresso São Miguel, destinada à atividade de Transportadora e Oficina
(Serviço 3), com área total a construir de aproximadamente 9.333,88m².

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI16712452I00CT001 A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM

PARTICIPAÇÕES LTDA
INICIAL 30/03/2026

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ADRIANA MIYUKI OBARA, registro
CAU nº 000A691852, na data  e hora: 2026-03-30 13:56:39, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: DJENIFER VITÓRIA FRANKE CPF: 111.XXX.XXX-21
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A3170322

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI16712524I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 30/03/2026 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 30/03/2026 Forma de Participação: EQUIPE

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$130,64 Boleto nº 24376243 Pago em: 30/03/2026

2.2 Equipe Técnica

Nome Civil/Social CPF RRT Vinculado Tipo de Vinculo
ADRIANA MIYUKI OBARA 046.XXX.XXX-50 16712452 Principal
DJENIFER VITÓRIA FRANKE 111.XXX.XXX-21 16712524 Indicado

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA CPF/CNPJ: 20.XXX.XXX/0001-10
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 24/02/2026
Valor do Serviço/Honorários: R$6.500,00 Data de Previsão de Término: 25/09/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 83085058
Tipo Logradouro: RODOVIA Nº: 4813
Logradouro: CONTORNO LESTE BR-116 - DE 3500/3501 A 7498/7499 Complemento: IF 13.581.0005.0000
Bairro: PLANTA QUISSISSANA Cidade/UF: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 1,00
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: unidade

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Comercial

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Revisão de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV anteriormente aprovado pelo processo de nº 202207054218449590,
referente à implantação da filial da empresa Expresso São Miguel, destinada à atividade de Transportadora e Oficina
(Serviço 3), com área total a construir de aproximadamente 9.333,88m².

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 30/03/2026 às 14:54:04 por: siccau, ip 10.244.1.57.
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3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI16712524I00CT001 A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM

PARTICIPAÇÕES LTDA
INICIAL 30/03/2026

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista DJENIFER VITÓRIA FRANKE, registro
CAU nº 00A3170322, na data  e hora: 2026-03-30 13:58:29, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
 

http://www.caubr.gov.br/


CONSULTA   AMARELA 

Consulta informativa que relaciona os parâmetros urbanísticos e outras informações com o fim de subsidiar  a 
construção/regularização/reforma de edificações bem como a subdivisão/unificação e loteamento de imóveis.
Esta consulta NÃO DÁ DIREITO À CONSTRUÇÃO . Qualquer obra só poderá ser iniciada após 
licenciamento junto à Secretaria de Urbanismo, Transportes e Trânsito, ou seja, APÓS A EMISSÃO DO 
ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO.
As informações contidas na consulta não substituem a legislação vigente e não se encerram em si mesmas, 
sendo obrigatório o cumprimento de toda a legislação pertinente, mencionada ou não.

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL
Logradouro: RUA CONSTANTE MORO SOBRINHO
Número predial oficial: 4813
Bairro: JUREMA
Lote: 3
Matrícula: 60750

Loteamento: SUBDIVISAO
Quadra: Sem informação
Ofício: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, TRANSPORTES E TRÂNSITO

geo@sjp.pr.gov.br - telefone: 3381-6822

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 13.581.0005.0000 Data: 05/03/2026
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ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO / CVCO
Sem informação

DECRETO ESTADUAL Nº10.499/2022
Este imóvel deve atender os parâmetros do Decreto Estadual n°10.499/2022, que regulamenta o ordenamento 
territorial em áreas de mananciais de abastecimento público da Região Metropolitana de Curitiba. 
Empreendimentos na forma de loteamentos e condomínios estarão sujeitos a licenciamento ambiental junto ao 
órgão responsável.

ZESI - Zona Especial de Serviços Intermodais
Ocupação

Altura máxima (nº de pavimentos) - 4
Taxa de permeabilidado solo mínima (%) - 30
Afastamento mínimo de divisas (m) - 5
Taxa de ocupação máxima (%) - 50
Recuo Frontal mínimo (m) - 10 (12)

Coeficiente de Aproveitamento
Base - 1,5

Parcelamento mínimo
Testada (m) - 20
Lote mínimo (m²) - 2000

* Loteamentos, subdivisões e unificações devem ter todos os projetos aprovados junto aos orgãos competentes, 
atendendo a legislação vigente.

USOS ADEQUADOS
Usos adequados na ZESI

Habitação Unifamiliar: (13),(14),(15)
Habitação Transitória 1: (13),(14),(15),(17),(18)
Comunitário 1: (13),(19),(21),(22)
Comércio 1: (13),(19,(20),(21),(22)
Serviço 1: (13),(19,(20),(21),(22)
Industrial 1: (13),(19,(20),(21),(22)

USOS CONDICIONADOS
Usos Condicionados à anuência da Secretaria Municipal de Urbanismo e/ou outras Secretarias 
envolvidas na aprovação do projeto conforme Art.22 e Anexo IV da Lei Complementar n°107/2016, e 
alterações – Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

Comércio 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)
Serviço 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, TRANSPORTES E TRÂNSITO
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Industrial 2: (13),(19,(20),(21),(22),(23)

USOS PERMISSÍVEIS
Usos Permissíveis dependem de anuência do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano – CMPDU.

Comunitário 2: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 3: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 4: (13),(19),(21),(22)
Comunitário 5: (13),(19),(21),(22)
Comércio 3: (13),(19,(20),(21),(22),(24)
Comércio 4: (13),(19,(20),(21),(22),(24),(25)
Comércio e Serviço Específicos: (13),(25)
Serviço 3: (13),(19,(20),(21),(22),(24)
Serviço 4: (13),(19,(20),(21),(22),(24),(25)
Industrial 3: (13),(19,(20),(21),(22)
Industrial 4: (13),(19,(20),(21),(22),(24),(25)
Extrativista: (13),(26)

OBSERVAÇÕES DA LEI DE ZONEAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
(1). Observar condicionantes e restrições contidas no Capítulo IV da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(2). As áreas que estiverem dentro do limite de manancial estabelecido por legislação estadual deverão obedecer aos 
parâmetros urbanísticos definidos na legislação estadual.

(3). Proibido parcelamento conforme Lei Federal 6766/79.

(4). Refere-se a altura máxima da edificação com ou sem recebimento de potencial construtivo.

(5). Observar as disposições dos artigos 43 e 44 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município.

(6). Altura máxima de 30 metros para galpões, barracões e edifícios similares para uso não habitacional. A altura máxima 
de 3 pavimentos para demais usos.

(7). A altura máxima dos imóveis da ZECH será definida pelo cone visual conforme o Art. 16 e Anexo III da Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(8). Altura da edificação de acordo com normas técnicas e vigilância sanitária para o bom andamento das atividades. A 
altura máxima de 3 pavimentos para uso habitacional e público comunitário.

(9). A ser regulamentado em lei específica.

(10). Taxa de ocupação máxima de 10% para Zona Rural; Taxa de ocupação máxima de 20% para os lotes com testada 
para as vias descritas no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo do Município.

(11). Taxa de permeabilidade mínima de 80% para Zona Rural; Taxa de permeabilidade mínima de 70% para os lotes com 
testada para as vias descritas no §3º do artigo 21 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município. §3º do artigo 20 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(12). Observar as disposições dos artigos 46 e 47 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município.

(13). Observar condicionantes e restrições contidas nos Capítulos II e III da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
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Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(14). Todos os usos habitacionais com 50 unidades autônomas ou mais deverão apresentar Estudo de Impacto de 
Vizinhança, conforme o §9º do artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo do Município.

(15). A respeito de rede de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto, observar as disposições do do artigo 29 da 
Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(16). Para 20 ou mais unidades habitacionais, observar as disposições do §6º do artigo 30 da Lei Complementar nº 
107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(17). Para 20 ou mais leitos, observar as disposições do §4º do artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - 
Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(18). Deverão ter seus acessos analisados e aprovados pelo órgão municipal responsável pelo trânsito, conforme §7º do 
artigo 30 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(19). Os usos a partir de 300,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não) deverão ser analisados 
pelo órgão municipal responsável pelo trânsito, conforme artigo 26 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município

(20). Os usos a partir de 1.500,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não), serão considerados 
permissíveis conforme artigo 27 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação 
do Solo do Município, excetuando os proibidos.

(21). Os usos a partir de 5.000,00m² de área utilizada para a atividade no lote (construída ou não), deverão apresentar 
Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, conforme artigo 28 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(22). A respeito de rede de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto, observar as disposições do artigo 29 da Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(23). Os usos condicionados submeter-se-ão à análise das Secretarias Municipais de Urbanismo, Meio Ambiente, 
Transportes e Trânsito, Viação e Obras Públicas e/ou Saúde conforme artigo 22 e Anexo IV da Lei Complementar nº 
107/2016 e alterações - Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(24). Não será permitido condomínio para estas classificações.

(25). Os usos e atividades classificados nessa categoria deverão apresentar Estudo de Impacto de Vizinhança.

(26). Observar as disposições do inciso VI e § 5º do artigo 25 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(27). Observar as disposições do inciso VII e do § 6º do artigo 25 da Lei Complementar nº 107/2016 e alterações - Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município.

(28). Extração mineral desde que vinculado ao poder público.

(29). A Zona Especial Aeroportuária seguirá os parâmetros conforme legislação específica.

(30). 3,00m para terrenos com testada para vias com caixa igual ou superior a 16,00m / 5,00 m para os terrenos com 
testada para vias com caixa inferior a 16,00m.

ÁREA DE SEGURANÇA AEROPORTUÁRIA (ASA)
Este imóvel está contido na Área de Segurança Aeroportuária do Aeroporto Internacional Afonso Pena (SBCT) 
conforme raio estabelecido pela Lei Federal nº 12.725/2012. Nesta região a construção e funcionamento de 
atividades de natureza perigosa para a aviação e/ou atrativa ou potencialmente atrativa de fauna são sujeitas à 
aplicação de restrições especiais, que podem compreender desde a sua adequação até a cessação das 
operações. Tais casos devem receber parecer técnico do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes 
Aeronáuticos do Comando da Aeronáutica (Cenipa/Comaer) por ocasião da obtenção ou da renovação de suas 
licenças, conforme estabelece o Plano Básico de Gerenciamento de Risco de Fauna (Tabela A, PCA 3-3/2018, 
disponível em http://www2.fab.mil.br/cenipa/index.php/legislacao/pca-plano-do-comando-da-aeronautica).

DIRETRIZES VIÁRIAS
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Os protocolos abertos a partir de 17/06/2022, início da vigência da Lei Complementar nº 152/2022, deverão 1. 
observá-la integralmente. Os imóveis fora da área de abrangência desta Lei (externos à Macrozona de 
Ocupação Prioritária e à BR 116) e/ou com mais de 10.000m² de área ou 200m de divisa deverão ser 
avaliados pelo DPTU/DIVINFRA, quanto à necessidade de inserção ou dispensa de diretrizes viárias. 

As Diretrizes Viárias do Município, definidas pela Lei Complementar nº 152/2022 - Lei do Sistema Viário do 2. 
Município - são consideradas faixas não edificáveis.

A nomenclatura da Diretriz Viária é definida pelo código (abreviatura do bairro), seguido do número 3. 
identificador e da largura da caixa da via em metros.

Todos os atingimentos viários deverão ser representados nos processos de licenciamentos de obra e/ou 4. 
parcelamento do solo, devidamente cotados (larguras, raios, distâncias a vértices/perpendiculares) e 
demarcados em prancha como “Projeção de Futuro Alinhamento Predial” nos casos de alargamento e 
“Faixa não Edificável – Diretriz Viária” nos casos de prolongamento viário.

Os processos e empreendimentos enquadrados no artigo oitavo da Lei Complementar nº 152/2022 estarão 5. 
sujeitos, além da demarcação da faixa não edificável, à solicitação de doação, abertura e/ou implantação 
das diretrizes viárias.

O imóvel pode ainda ser atingido por Diretriz Viária Metropolitana definida no Plano de Desenvolvimento 6. 
Integrado de 2006 – PDI, ou outro que o substitua, desenvolvido pela Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba, cabendo ao proprietário ou empreendedor consultar aquele órgão

Os imóveis com Diretrizes Viárias paralelas e tangentes às Linhas de Transmissão de Energia Elétrica (LT) 7. 
devem reservar faixa não edificável considerando metade da medida indicada em lei para cada lado do 
limite da faixa de segurança da LT. Para a definição da posição da diretriz o proprietário deverá consultar a 
concessionária competente (COPEL) quanto à faixa de segurança e então apresentar o parecer durante o 
processo de licenciamento de obra e/ou de parcelamento do solo.

Em caso de dúvidas, consultar a Divisão de Infraestrutura Urbana do DPTU/SEMU através de protocolo 8. 
geral, plantão técnico (dias úteis, das 9h às 11h), email divinfra@sjp.pr.gov.br ou telefone 3381-6635/ 3381- 
6915.

AERÓDROMOS
Este imóvel está contido na área de proteção do Aeródromo Afonso Pena (SBCT), devendo respeitar e aprovar 
as alturas máximas das edificações, objetos e quaisquer instalações - fixas ou móveis, temporárias ou 
permanentes - junto aos órgãos federais responsáveis pela segurança da navegação aérea (conforme Portaria 
nº 957/GC3, de 09/07/2015 do Ministério da Aeronáutica - artigo 110) sendo, no caso, junto ao DECEA - 
CINDACTA II - Aeroporto do Bacacheri - Curitiba/PR (disponível em www.decea.gov.br/aga).

INFORMAÇÕES
Para a supressão de vegetação e/ou corte de árvores isoladas é necessária a avaliação junto à Secretaria 1. 
Municipal de Meio Ambiente e autorização específica emitida pelo órgão ambiental competente.

Se houver no terreno ou se este confrontar ou existir nas proximidades lagos, rios, córregos ou nascentes 2. 
deve-se respeitar a área de preservação permanente a partir de suas margens, conforme lei Federal 
12.651/2012 e alterações e Resolução Conjunta IBAMA/SEMMA/IAP nº 05/2008;

Não é permitida a edificação nem a utilização das áreas de preservação permanente, sendo necessária sua 3. 
recuperação, caso esta esteja degradada;

Em situações em que exista a necessidade de processos de movimentação de solo (corte, aterro e 4. 
terraplanagem), bem como a implantação de sistemas de drenagem em corpos hídricos ou retificações, é 
necessária a avaliação junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e autorização específica emitida pelo 
órgão ambiental competente.

OBSERVAÇÕES SECRETARIAS
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Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria de Urbanismo, Transportes e Trânsito
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Campo a ser atualizado pela Secretaria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS               
ESTADO DO PARANÁ

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 – CENTRO – CEP: 83030-720 – FONE: (41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PARANÁ

*** CERTIDÃO DE NÚMERO PREDIAL ***

Nº Predial: 4813

Nº da Certidão: 2295

Tipo Testada: 

Tipo do Imóvel: URBANO

Insc. Imobiliária: 13.581.0005.0000

Lote: 3 Quadra: Loteamento: SUBDIVISAO

Logradouro: RUA CONSTANTE MORO SOBRINHO

Bairro: JUREMA

Proprietário: CONTORNO LESTE CONDOMINIOS INDUSTRIAIS E

CPF/CNPJ: 13.536.097/0001-01

Data: 19/04/2022

Observação: ***NÚMERO PREDIAL (4813) FAZ FRENTE PARA O CONTORNO SUL/LESTE.***

A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 30 DIAS, SEM RASURAS E NO 
ORIGINAL.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: bcbec87377c06963a63ebf309d3f065f
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ANEXO AO PROTOCOLO 202204262717 293719 
 

AO DRC,  
Para informar ao requerente: 
 
INFORMAÇÃO DIVINFRA 

 
Trata-se de informação de possível atingimento por Diretrizes Viárias de acordo com a 

Lei do Sistema Viário (Lei Complementar nº 104/2015 e alterações) no lote de inscrição 
imobiliária nº 13.581.0005.0000: 

 

1. Via Marginal BR116: com diretriz de alargamento da caixa de via para 16,00 m 

(dezesseis metros) – 8,00 m (oito metros) para cada lado do eixo da via. Não atinge o 

imóvel.   

2.  Prolongamento ao longo da Área da Linha Férrea: com largura da caixa de via de 

20,00 m (vinte metros) – 10,00 m (dez metros) para cada lado de seu eixo. Não atinge 

o imóvel.   

Figura 1 - Diretriz Viária Lei Complementar nº 104/2015 e alterações 

 

Documento vinculado ao protocolo 202204262717293719

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Acesse protocolo.sjp.pr.gov.br e valide o código abaixo:

e074b751b3bc

http://protocolo.sjp.pr.gov.br/controller/validar_documento.php?hash=e074b751b3bc
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Informação adicional: Recentemente esta Secretaria desenvolveu a proposta da Revisão da 
Lei do Sistema Viário que prevê a supressão das diretrizes de alargamento, além da análise 
das diretrizes de prolongamento do Município. A Minuta da referida proposta de Lei do 
Sistema Viário foi aprovada pela Câmara dos Vereadores e aguarda os trâmites relativos à 
futura publicação.  O requerente pode acessar a proposta através de link abaixo: 
http://www.sjp.pr.gov.br/secretarias/secretaria-transporte-e-transito/consulta-publica-revisao-
lei-do-sistema-viario/ 
No entanto, até que esta proposta de lei seja publicada e entre em vigência, a Lei 

Complementar nº 104/2015 e alterações, deverá ser respeitada em qualquer processo 

envolvendo o imóvel. Em caso de aprovação e publicação da nova lei, uma nova consulta de 

diretrizes viárias poderá ser solicitada para atualização deste parecer técnico. 

Em 03 de maio de 2022,  
 

 
(assinado digitalmente conforme validação no rodapé desta página) 

THAMILE CHIMENEZ FRANZINI 
Arquiteta Urbanista / Matrícula 19781 

Chefe da Divisão de Infraestrutura Urbana 
Departamento de Planejamento Territorial Urbano - DPTU 

Documento vinculado ao protocolo 202204262717293719

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Acesse protocolo.sjp.pr.gov.br e valide o código abaixo:

e074b751b3bcUsuário que assinou o processo: THAMILE CHIMENEZ FRANZINI 
no dia 03/05/2022 e hora 12:02:00 mediante autorização por login e senha.

http://protocolo.sjp.pr.gov.br/controller/validar_documento.php?hash=e074b751b3bc
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A.E.S Empreendimentos em Participações LTDA. 

BR-116/PR, KM 095+800 – Sentido Norte 

São José dos Pinhais/PR 

 

São José dos Pinhais, 25 de maio de 2022. 

 

Assunto: Implantação de acesso às margens da rodovia BR-116/PR no km 095+800m– 

Sentido Norte, no município de São José dos Pinhais/PR, de interesse de A.E.S 

Empreendimentos em Participações LTDA. 

 

Prezado Sr., 

 

AUTOPISTA LITORAL SUL S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 09.313.969/0001-97, na qualidade de 

signatário do Contrato de Concessão da BR-116/376/PR, e BR-101/SC – Trecho 

Curitiba/Florianópolis, por sua Coordenadora de Faixa de Domínio que ao final subscreve, vem 

em resposta a vossa solicitação, informar o quanto segue: 

 

No Km 095+800m conforme referenciado pelo Plano Nacional de Viação (P.N.V.2009), da BR-

116/PR, a faixa de domínio no lado esquerdo da rodovia (Pista Norte) é de 50,00 metros, a 

serem medidos a partir do eixo do canteiro central.  

 

Toda construção a ser edificada às margens da rodovia BR-116/PR deverá ter autorização da 

Concessionária, que observará a obediência: 

1. Aos recuos construtivos (faixa de domínio da rodovia); 

2. Possuir o acesso em conformidade com os critérios técnicos do Manual de Acesso de 

Propriedades Marginais a Rodovias Federais do DNIT - 2006 e aprovado pela ANTT; 

3. Estar de acordo com a legislação vigente. 

 

Ainda informamos que para construção faz-se necessário apresentação de projeto de 

implantação (assinado) delimitando os recuos construtivos, km+ metros, sentido da pista e 

indicar no projeto onde será realizado o acesso, além da ART do responsável técnico assinada 

com comprovante de pagamento, escritura do terreno e uma solicitação especificando o 

assunto em questão para análise da Concessionária. 
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Quanto à implantação de acesso: 

 

Esclarecemos que há a possibilidade de implantação do acesso, seguindo os critérios técnicos 

elencados no Manual de Acesso de Propriedades Marginais a Rodovias Federais do DNIT – 

2006 e respeitando os recuos federais (faixa de domínio). 

 

Para o acesso dos veículos com origem na pista Norte, deverá ser respeitada a distância 

preconizada no item 2.1.4 alínea c do Manual de Acesso de Propriedades Marginais a Rodovias 

Federais. Para as viagens com origem na pista Sul, o interessado precisará obter a anuência 

formal da PRF devido ao não atendimento do item 2.1.4 alínea f do supracitado manual. 

 

Destacamos que todas as vias marginais que dão acesso ao lote são irregulares perante a 

concessionária e ANTT. Dessa forma, devem ser estudadas todas as rotas de acesso e regresso 

dos veículos que frequentarão o local. Rotas essas que, se utilizadas, recairão sobre a 

necessidade de regularizar as vias pelos parâmetros normativas vigentes. 

 

Dessa maneira solicitamos que antes da elaboração do projeto executivo do acesso seja 

apresentado um plano funcional para a análise da Concessionária, de forma que a solução de 

projeto possa ser validada. Esse plano deve conter a geometria proposta, sinalização 

horizontal básica e mais informações sobre o empreendimento que se pretende instalar, 

como sua natureza e expectativa de geração de viagens. 

 

Se, em análise ao plano funcional, o empreendimento em lide for considerado um Polo 

Gerador de Tráfego, medidas mitigatórias serão estudadas para sua implantação. Sendo 

classificado como PGT, é necessário seguir os ritos de apresentação do Check list - Ofício 

circular nº 004. 2015.GEPRO.SUINF para Relatório de Impacto de trânsito – RIT. 

 

Diante do exposto, solicita-se apresentar a esta Concessionária, junto às informações do local, 

um projeto executivo de engenharia para implantação de acesso, conforme indicado no 

arquivo “Diretrizes para Apresentação de Projetos de Interesse de Terceiros - PIT” (anexo), 

qual deve ser entregue em formato digital (CD, DVD, e-mail ou link), conforme descrição a 

seguir, sendo que seus conteúdos poderão sofrer alteração em função do tipo e complexidade 

da obra. 

 

i. Volume 1 (Relatórios Técnicos): neste volume deve constar as descrições e 

memoriais de todos estudos e soluções relacionadas ao projeto, cujas disciplinas e 

procedimentos variam de acordo com a tipologia da obra. 
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ii. Volume 2 (Projeto): deve conter todas as peças gráficas necessárias, com o grau de 

detalhamento de Projeto Executivo, que reflita as soluções resultantes dos estudos 

realizados, que permita executar a obra e apresente as informações necessárias para 

a análise da Concessionária e da ANTT. 

 

Salientamos que todos os custos envolvidos na elaboração do projeto e execução para a 

regularização dos acessos, são de total responsabilidade do interessado, e que caberá 

exclusivamente à ANTT a aprovação e a autorização da execução do mesmo, bem como de 

qualquer ocupação na faixa de domínio da rodovia.  

 

Ressaltamos ainda, que toda viabilidade de acesso sugerida pela Concessionária terá validade 

de 60 dias a partir da data do presente ofício, devido à solicitação de acessos adjacentes ou 

obras de ampliação/melhoria da rodovia. 

 

Informamos que para qualquer atividade em faixa de domínio (levantamento topográfico, 

contagens de tráfego, ensaios laboratoriais, etc.) é necessário entrar em contato com a 

Concessionária para assinatura de um Termo de Responsabilidade, sendo que este 

documento deverá ser anexado ao processo na etapa de projeto executivo. 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, colocamo-nos à disposição para qualquer 

esclarecimento que se fizer necessário. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

___________________________ 

AUTOPISTA LITORAL SUL S.A. 

Leticia Salete Tessari 

Coordenadora de Faixa de Domínio 

 

Anexos: 

-  Diretrizes para Apresentação de Projetos de Interesse de Terceiros - PIT; 

-  Formulário - projeto de interesse de terceiros (acessos). 
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Matrícula 60.750

Resp. Técnico:

Proprietário(s):

QUADRO DE ASSINATURAS

PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO

Título:

ÚNICA

Folha:

Área Total :Data Levantamento:

Endereço:            RUA SEM DENOMINAÇÃO, SN - CEP 83070-040 - BAIRRO JUREMA

Município: 

Estado (UF): 
Comarca: 

Propriedade:
Proprietários: 

Perímetro

Cursos d'Água

Vértice Tipo "M"
Estrada Pavimentada

C O N V E N Ç Õ E S

Perímetro :Escala: 

Cartório:

PLANTA DE SITUAÇÃO

Estrada não Pavimentada
Faixa de Domínio

Vértice de Referência

Vértice Tipo "P"
Vértice Tipo "V"
Vértice Tipo "O"

Matrícula

Data:

VÉRTICE DE REFERÊNCIA

FATOR DE ESCALAMERIDIANO CENTRAL

VARIAÇÃO ANUAL

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR

CONVERGÊNCIA MERIDIANA

DECLINAÇÃO MAGNÉTICA

DATA

DECLINAÇÃO MAGNÉTICA E CONVERGÊNCIA MERIDIANA 

NM
NG NQ

SGR

DESCRIÇÃO ÁREA (ha) PERÍMETRO (m)

T O T A L

CNS:

Eng. Civil - Crea: 220031/D
GABRIEL OLIVEIRA NUNES

A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA

51214.74 m²
941,76 m1/1000

60.750Matrícula:
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
PR
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

MATRICULA Nº 60.750

 20/12/2025    
29/12/2025

SIRGAS2000

29/12/2025

  -0°47'58,0776"

 -20°22'12,2844"

  -0°05'01,6906"

51°WGr 1,00002626

LATITUDE:  25°32'05,87564" S
LONGITUDE:49°08'45,21770" W

E1

Matrícula 60.750 5,1215 941,76

5,1215 941,76

A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA

QUADRO DE ÁREAS E PERÍMETROS (UTM)
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MATRICULA Nº 58.221

MATRICULA - 73.707

MATRICULA Nº 44.288

MATRICULA Nº 73.708

MATRICULA Nº 66.868

MATRICULA Nº 66.545

MATRICULA Nº 37.893

MATRICULA Nº 17.726

MATRICULA Nº 3364

MATRICULA Nº 71.845

MATRICULA Nº 71.831

MATRICULA Nº 17.728

MATRICULA Nº 71.333

MATRICULA Nº 17.729

MATRICULA Nº 17.292

MATRICULA Nº 3365

MATRICULA Nº 71.903

POLÍGONO: MATRÍCULA 60.750
TABELA DE AZIMUTES, DISTÂNCIAS E COORDENADAS

LADOS AZIMUTE DISTÂNCIA COORDENADAS UTM FATOR DE
ESTAÇÃO VANTE UTM UTM NORTE ESTE ESCALA

E1 315°26'00" 15,80 7.174.514,47 686.299,65 1,00002626
E2 312°08'07" 7,82 7.174.525,73 686.288,57 1,00002620
E3 310°48'09" 52,75 7.174.530,98 686.282,77 1,00002618
E4 39°56'32" 220,96 7.174.565,45 686.242,84 1,00002600
E5 71°59'37" 157,57 7.174.734,86 686.384,70 1,00002664
E6 170°30'18" 8,94 7.174.783,57 686.534,55 1,00002733
E7 170°30'11" 6,00 7.174.774,75 686.536,03 1,00002734
E8 170°12'46" 6,00 7.174.768,83 686.537,02 1,00002734
E9 170°12'46" 6,00 7.174.762,92 686.538,04 1,00002735

E10 169°45'10" 12,00 7.174.757,00 686.539,06 1,00002735
E11 170°02'35" 12,00 7.174.745,19 686.541,19 1,00002736
E12 170°42'57" 12,00 7.174.733,37 686.543,27 1,00002737
E13 170°12'12" 6,00 7.174.721,53 686.545,20 1,00002738
E14 170°12'46" 6,00 7.174.715,62 686.546,22 1,00002738
E15 170°12'12" 6,00 7.174.709,70 686.547,24 1,00002739
E16 170°16'49" 6,00 7.174.703,79 686.548,27 1,00002739
E17 171°02'58" 12,00 7.174.697,88 686.549,28 1,00002740
E18 169°05'48" 11,50 7.174.686,02 686.551,15 1,00002741
E19 80°08'21" 1,51 7.174.674,73 686.553,32 1,00002742
E20 170°42'40" 12,00 7.174.674,99 686.554,81 1,00002742
E21 170°17'57" 6,00 7.174.663,15 686.556,75 1,00002743
E22 170°16'15" 6,00 7.174.657,23 686.557,76 1,00002744
E23 170°18'20" 0,24 7.174.651,32 686.558,77 1,00002744
E24 82°52'30" 0,18 7.174.651,08 686.558,81 1,00002744
E25 170°08'01" 11,75 7.174.651,10 686.558,99 1,00002744
E26 218°55'23" 0,78 7.174.639,53 686.561,00 1,00002745
E27 167°41'20" 12,01 7.174.638,92 686.560,51 1,00002745
E28 170°30'45" 12,00 7.174.627,19 686.563,07 1,00002746
E29 170°09'03" 6,02 7.174.615,35 686.565,05 1,00002747
E30 170°08'09" 6,00 7.174.609,42 686.566,08 1,00002748
E31 170°08'03" 12,00 7.174.603,51 686.567,11 1,00002748
E32 260°44'33" 1,52 7.174.591,69 686.569,16 1,00002749
E33 170°38'57" 5,66 7.174.591,44 686.567,67 1,00002748
E34 80°45'14" 0,74 7.174.585,86 686.568,59 1,00002749
E35 169°45'17" 3,27 7.174.585,98 686.569,32 1,00002749
E36 255°49'08" 278,74 7.174.582,76 686.569,90 1,00002749

PERÍMETRO: 941,76 m
ÁREA:      51.214,74 m2
ÁREA:      5,1215 ha
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MAPA DE USO DO SOLO
SISTEMA DE COORDENADAS: 
SIRGAS  2000 UTM ZONA 22 S 
PROJEÇÃO UNIVERSAL: UTM 

DATUM: SIRGAS 2000 
Limites cedidos pela empresa contratante 

Portanto, são de sua inteira responsabilidade 
Quanto a veracidade das informações 

DADOS TÉCNICOSLEGENDA
µ

0 25 50 75 10012,5
Metros

QUADRO DE AREAS

kj Araucária
l Pinus sp.

Perimetro 
Vegetação herbacea 
com árvores isoladas

Proprietário 
A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA  

Á rea total 47.148,77 m² 
 

 Localidade 
Rua Constante Moro Sobrinh o, snº 

Jurema  
São José dos Pinh ais – PR 

 
Responsável técnico 

Érika Claudino  
Engenh eiro Florestal CREA 165687 – D/PR 

 
 

características Área (m²) (%) 
Vegetação herbácea 47.148,77 100,00 
Área total 47.148,77 100,00 
Indivíduos arbóreos   
Araucária 1  
Pinus spp. 12  

 





































































































RNP: 1713617579Título profissional:

GEOLOGA Carteira: PR-141472/D

ELISE PIASSON

 AC PLINIO ARLINDO DE NES, 2180-D

CNPJ: 20.113.961/0001-10Contratante: A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPACOES LTDA

 BELVEDERE - CHAPECO/SC 89810-460 

(Sem número)Contrato: 01/02/2023Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileiraTipo de contratante:

02/02/2023Data de Início: 01/03/2023Previsão de término:

 R CONSTANTE MORO SOBRINHO, S/N

 RIO PEQUENO - SAO JOSE DOS PINHAIS/PR 83070-047

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Laudo] de estudo hidrogeológico  1,00 UNID

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPACOES LTDA - CNPJ: 20.113.961/0001-10

Documento assinado eletronicamente por ELISE PIASSON, registro Crea-PR PR-
141472/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data  
13/02/2023 e hora 21h46.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720230842430Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em : 13/02/2023 Valor Pago: R$ 96,62

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  14/02/2023 08:44:21

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720230842430
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Razão: Eu sou o autor deste documento
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proprietário

A.E.S. Empreendimentos em participações LTDA.

Proprietário: A.E.S. Empreendimentos em
participações LTDA.
Cnpj: 20.113.961/0001-10

Responsável Técnico:
CREA:

Implantação
1:500

NLEGENDA

Áreas de canteiro - 11.798,80m²

Área de pátio com pavimentação em paver - 4.352,76m²

Área de estacionamento com pedra britada - 924,00m²

ESTATÍSTICA

Área a construir

Área computável

Área não computável 101,00m²

Área total

Área total global

Área comercial / industrial / administrativa

Área de recreação e lazer

6.049,16m²

1.291,30m²

Área do terreno

Taxa de ocupação

Taxa de permeabilidade

51.204,80m²

16,25%

Coeficiente de aproveitamento 18,23%

Altura máxima da edificação 9,6m

QUADRO DE ÁREAS

SETOR

Barracão

TÉRREO 2º PAV. TOTAL

Administrativo

Alojamento

Guarita

ETE

5.203,88m²

422,64m²

607,33m²

124,47m²

59,50m²

422,64m²

591,93m²

5.203,88m²

845,28m²

1.199,26m²

124,47m²

59,50m²

Recuo legal para a marginal 15m

Recuo efetivo para a marginal 15m

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA ZONEAMENTO LOTE QUADRA

13.581.0005.0000 ZESI 3

33,35%

-
TOTAL DOS SETORES 9.333,88m²

SERVIÇO 3 -TRANSPORTADORA COM TANQUE DE COMBUSTÍVEL PARA
ABASTECIMENTO PRÓPRIO

Barracão | Administrativo

Alojamento | Pergolado

Área de apoio
Guarita | ETE l Oficina e Lavação l Posto 1.993,42m²

Pergolado 92,04m² 92,04m²

---

---

---

---

8.319,31m² 1.014,57m²

Oficina, Lavação e Pallets 1.448,45m²

Posto de abastecimento 361,00m² 361,00m²---

--- 1.448,45m²
9.333,88m²

9.333,88m²

9.333,88m²

9.333,88m²



ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

18.883.178-8
Órgão Cadastro: CIDADAO

Em: 20/04/2022 22:13
20.113.961/0001-10CNPJ Interessado

Interessado 1: A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA
Interessado 2:  -
Assunto: SANEAMENTO BASICO
Palavras-chave: CIDADAO

Cidade: SAO JOSE DOS PINHAIS / PR

Nº/Ano  -
Detalhamento: SOLICITAÇÃO

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo

Código TTD: -

1
1



Assunto: SANEAMENTO BASICO
Protocolo: 18.883.178-8

A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDAInteressado:

Solicitação
Solicito  Anuência  de  Viabilidade  Técnica  da  SANEPAR  quanto  à

possibilidade de abastecimento de água e coleta de esgoto.

2
2

Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Cleiton Jesus Egidio Ferreira em: 20/04/2022 22:13.



3
3

Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Cleiton Jesus Egidio Ferreira em: 20/04/2022 22:13.
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QUADRO DE ÁREAS
EDIFICAÇÃO UNI ÁREA

BARRACÃO - FILIAL M² 1.229,08

PLATAFORMAS - FILIAL M² 468,01

BARRACÃO - CD M² 1.949,10

PLATAFORMAS - CD M² 673,00

ALOJAMENTO/REFEITÓRIO M²

LAVAÇÃO M² 190,00

OFICINA M² 471,50

ABASTECIMENTO M² 361,00

ADMINISTRATIVO M² 880,00

GUARITA M² 149,60

TOTAL M² 7.287,59

TERRENO M² 47.148,77

916,30

docas UNI 85

PLANTA DE IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

OBRA:

ASSUNTO:

ARQUIVO:

ELABORAÇÃO: CLEITON

GALPÃO LOGÍSTICO/DEPÓSITO EM GERAL

ESM_CUR_0100_R01

CNPJ DO PROPRIETÁRIO: 20.113.961/0001-10

PROPRIETÁRIO: A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA

presso e

 s ão  Miguel

ENDEREÇO: RODOVIA CONTORNO LESTE, 4813.

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 13.581.0005.0000
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Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Cleiton Jesus Egidio Ferreira em: 20/04/2022 22:13.
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Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Cleiton Jesus Egidio Ferreira em: 20/04/2022 22:13.
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Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Cleiton Jesus Egidio Ferreira em: 20/04/2022 22:13.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS               
ESTADO DO PARANÁ

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 – CENTRO – CEP: 83030-720 – FONE: (41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PARANÁ

*** CERTIDÃO DE NÚMERO PREDIAL ***

Nº Predial: 4813

Nº da Certidão: 2295

Tipo Testada: 

Tipo do Imóvel: URBANO

Insc. Imobiliária: 13.581.0005.0000

Lote: 3 Quadra: Loteamento: SUBDIVISAO

Logradouro: RUA CONSTANTE MORO SOBRINHO

Bairro: JUREMA

Proprietário: CONTORNO LESTE CONDOMINIOS INDUSTRIAIS E

CPF/CNPJ: 13.536.097/0001-01

Data: 19/04/2022

Observação: ***NÚMERO PREDIAL (4813) FAZ FRENTE PARA O CONTORNO SUL/LESTE.***

A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 30 DIAS, SEM RASURAS E NO 
ORIGINAL.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: bcbec87377c06963a63ebf309d3f065f
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Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Cleiton Jesus Egidio Ferreira em: 20/04/2022 22:13.



COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
DC/GGC/GCML-GER.COMERCIAL METROPOLIT LITORAL

Protocolo: 18.883.178-8
Assunto: Solicitação

A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDAInteressado:
26/04/2022 09:21Data:

À
GCML - Coordenação Comercial Leste

Prezada Jeane,

Para atendimento e posterior envio ao técnico.

Atenciosamente
Kamylla

DESPACHO
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Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Kamylla Michelle de Oliveira em: 26/04/2022 09:21.



COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
DC/GGC/GCML-COORD. COMERCIAL REGIONAL CURITIBA LESTE

Protocolo: 18.883.178-8
Assunto: Solicitação

A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDAInteressado:
26/04/2022 11:37Data:

Documentos para análise de Viabilidade recebidos e encaminhados para
área técnica. Informado ao cliente via email o prazo de 30 dias para análise .

DESPACHO
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Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Jeane Deise Koston Wosiacki em: 26/04/2022 11:37.



 
                                                                                                                                                                                   
 

Carta Resposta à Análise de Atendimento com abastecimento de Água 
e Coleta de Esgoto 

 

IA/OPE/2020-002 
 
 

 
CA 455/2022-GRCTL 
 
Curitiba, 27 de maio de 2022.     
 
Prezada Senhora: A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA   
 
Informamos abaixo as condições técnicas existentes e/ou exigidas para abastecimento de água e 
atendimento com coleta de esgoto sanitário do seguinte empreendimento: 
  
Protocolo: 18.883.178-8                              Município: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
 
Empreendimento: GALPÃO LOGÍSTICO 
 
Endereço: RODOVIA CONTORNO LESTE   Nº4813 - BAIRRO: JUREMA 
 
Categoria do empreendimento: COMERCIAL 
 
Nº de economias:  01                    Nº de Pavimentos: 02 
 
*Condições para abastecimento de água: 
Há possibilidade de atendimento com necessidade de ampliação de rede de distribuição de água 
por aproximadamente 470,00m, partindo da Rua Constante Moro Sobrinho, seguindo pela Rua do 
Moranguinho até o empreendimento. Os custos das expansões de rede são às expensas do 
empreendedor. 
 
Observação: É vedada a conexão da instalação predial com tubulações alimentadas com água não 
procedente da rede de distribuição da Sanepar. 
 
*Condições para atendimento com coleta de esgoto: 
Área não atendida por sistema coletor de esgoto sanitário. Consulte o órgão competente da Prefeitura 
Municipal de São José dos Pinhais, para soluções de esgotamento sanitário INDEPENDENTE. 
 
A confirmação do escoamento por gravidade do esgoto doméstico só será possível com o 
fornecimento das cotas de saída de esgoto do empreendimento. 
É obrigatório a implantação de caixas de gordura, conforme Norma Técnica ABNT NBR 8160 
(Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução). 
         
Mais informações, acesse o site www.sanepar.com.br, e selecione o menu PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO ou ligue 0800-200-0115. 
Este documento é válido por 01 ano, a partir desta data. Se nesse período, o empreendedor não 
apresentar Projeto Hidrossanitário à Sanepar, será necessário solicitar novo estudo de viabilidade 
técnica. 
Somente as opções assinaladas neste documento devem ser consideradas válidas. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Adriana do Rocio Niesborski                                     Eng.º Guilherme Peixoto Goes  
Analista do Projeto Hidrossanitário GRCTL           Coordenador de Operações GRCTL 
 

12
9

Assinatura Simples realizada por: Adriana do Rocio Niesborski em 27/05/2022 17:41, Guilherme Peixoto Goes em 30/05/2022 10:07. Inserido ao protocolo 18.883.178-8
por: Adriana do Rocio Niesborski em: 27/05/2022 17:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6d06c737225081ad1b20c4d15beb2ed4.
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Documento: V18.883.1788_GALPAOLOGISTICO.pdf.

Assinatura Simples realizada por: Adriana do Rocio Niesborski em 27/05/2022 17:41, Guilherme Peixoto Goes em 30/05/2022 10:07.

Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Adriana do Rocio Niesborski em: 27/05/2022 17:41.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
6d06c737225081ad1b20c4d15beb2ed4.



COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
DC/GGC/GCML-COORD. COMERCIAL REGIONAL CURITIBA LESTE

Protocolo: 18.883.178-8
Assunto: Solicitação

A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDAInteressado:
31/05/2022 10:06Data:

Encaminhado via email ao cliente a Carta de Viabilidade.

DESPACHO
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Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Jeane Deise Koston Wosiacki em: 31/05/2022 10:06. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4a81d65b1e4483a3a226d38159a857aa.



 
                                                                                                                                                                                   
 

Carta Resposta à Análise de Atendimento com abastecimento de Água 
e Coleta de Esgoto 

 

IA/OPE/2020-002 
 
 

 
CA 455/2022-GRCTL 
 
Curitiba, 27 de maio de 2022.     
 
Prezada Senhora: A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES LTDA   
 
Informamos abaixo as condições técnicas existentes e/ou exigidas para abastecimento de água e 
atendimento com coleta de esgoto sanitário do seguinte empreendimento: 
  
Protocolo: 18.883.178-8                              Município: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
 
Empreendimento: GALPÃO LOGÍSTICO 
 
Endereço: RODOVIA CONTORNO LESTE   Nº4813 - BAIRRO: JUREMA 
 
Categoria do empreendimento: COMERCIAL 
 
Nº de economias:  01                    Nº de Pavimentos: 02 
 
*Condições para abastecimento de água: 
 
Área não atendida por sistema de abastecimento de água e sem possibilidade de atendimento por 
meio de expansão de rede de distribuição de água por não confrontar com via pública. Consulte o 
órgão competente para soluções de abastecimento INDEPENDENTE 
 
Observação: É vedada a conexão da instalação predial com tubulações alimentadas com água não 
procedente da rede de distribuição da Sanepar. 
 
*Condições para atendimento com coleta de esgoto: 
 
Área não atendida por sistema coletor de esgoto sanitário. Consulte o órgão competente da Prefeitura 
Municipal de São José dos Pinhais, para soluções de esgotamento sanitário INDEPENDENTE. 
 
A confirmação do escoamento por gravidade do esgoto doméstico só será possível com o 
fornecimento das cotas de saída de esgoto do empreendimento. 
É obrigatório a implantação de caixas de gordura, conforme Norma Técnica ABNT NBR 8160 
(Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução). 
         
Mais informações, acesse o site www.sanepar.com.br, e selecione o menu PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO ou ligue 0800-200-0115. 
Este documento é válido por 01 ano, a partir desta data. Se nesse período, o empreendedor não 
apresentar Projeto Hidrossanitário à Sanepar, será necessário solicitar novo estudo de viabilidade 
técnica. 
Somente as opções assinaladas neste documento devem ser consideradas válidas. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Adriana do Rocio Niesborski                                     Eng.º Guilherme Peixoto Goes  
Analista do Projeto Hidrossanitário GRCTL           Coordenador de Operações GRCTL 
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Assinatura Simples realizada por: Adriana do Rocio Niesborski em 05/07/2022 14:45, Guilherme Peixoto Goes em 05/07/2022 16:15. Inserido ao protocolo 18.883.178-8
por: Adriana do Rocio Niesborski em: 05/07/2022 14:45. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 46e4f45eccb29669a66ed6f7f3b41a66.
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Documento: V18.883.1788_GALPAOLOGISTICO.pdf.

Assinatura Simples realizada por: Adriana do Rocio Niesborski em 05/07/2022 14:45, Guilherme Peixoto Goes em 05/07/2022 16:15.

Inserido ao protocolo 18.883.178-8 por: Adriana do Rocio Niesborski em: 05/07/2022 14:45.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
46e4f45eccb29669a66ed6f7f3b41a66.





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.113.961/0001-10
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/04/2014


 
NOME EMPRESARIAL

A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A.E.S. EMPREENDIMENTOS EM PARTICIPACOES LTDA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AC PLINIO ARLINDO DE NES 

NÚMERO

2180-D


COMPLEMENTO

********	

 
CEP

89.810-460	

BAIRRO/DISTRITO

BELVEDERE 

MUNICÍPIO

CHAPECO 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

HOLDINGS@EXPRESSOSAOMIGUEL.COM.BR 

TELEFONE

(49) 3361-6666


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/04/2014


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/06/2022 às 12:44:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.468.530/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/03/2017

 
NOME EMPRESARIAL
BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

 
LOGRADOURO
R ZACARIAS ALVES PEREIRA

NÚMERO
347

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.030-480

BAIRRO/DISTRITO
ARISTOCRATA

MUNICÍPIO
SAO JOSE DOS PINHAIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LETICIA@FRACAROEMEDINA.COM.BR

TELEFONE
(41) 3019-7219

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/03/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/02/2026 às 13:42:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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